
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19.05.01.2025-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00003.20250310/0006-44

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE EXPEDIENTE, LIMPEZA E
HIGIENE,  COPA E  COZINHA DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BAIXIO-CE., conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 VINAGRE, FRASCO DE 500 ML. 510.0 Unidade 2,07 1.055,70
Vinagre de álcool, produzido através da mais moderna tecnologia (processo submerso – FRINGS), utilizando matéria prima de
primeira qualidade (álcool hidratado), com concentração mínima de ácido acético de 9,3% e máxima de álcool etílico de 1,0oGL,
de  acordo  com IN-36/MAPA  de  14/10/99,  microfiltrado  em filtro  de  membrana,  sendo  comercializado  isento  de  quaisquer
microorganismos e/ou contaminantes, sem a adição de aditivos e conservantes. Indicado como ingrediente fundamental para a
fabricação de maionese, catchup, mostarda e molhos em geral. Produto registrado no Ministério da Agricultura sob nº SP – 10444
00002-7, concedido em 16/09/2008.

2 VASSOURA DE PÊLO SINTETICO 30CM. 125.0 Unidade 12,85 1.606,25

C/ CABO DE MADEIRA REVESTIDO C/ MATERIAL PLÁSTICO.

3 VASSOURA DE PALHA. 200.0 Unidade 9,00 1.800,00

VASSOURA EM PALHA DE CARNAUBA PARA LIMPEZA DE PISOS EXTERNOS,  COM FIOS DE AMARRAO DA PALHA; SEM CABO;
RESISTENTE E DURVEL; LEVE

4 TOMATE IN NATURA 800.0 Quilograma 5,27 4.216,00
Tomate para salada extra ou caquí tipo 1 selecionado, médio grau de maturação, fresco, de ótima qualidade, compacto, firme,
coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento, não serão permitidos danos que lhe
alterem a conformação e a aparência, necessita estar isento de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.

5 TESOURA DE UNHA 10.0 Unidade 10,13 101,30

Ferramenta utilizada para cortar as unhas das mãos e dos pés com precisão, fabricada em aço inoxidável.

6 TESOURA 12CM C/ PONTA. 60.0 Unidade 17,00 1.020,00

TESOURA 12CM C/ PONTA

7 TEMPERO LÍQUIDO 500ML CX C/ 12UNID 45.0 Caixa 37,33 1.679,85

COMPOSIÇÃO: Água, vinagre, cebola, cominho, alho, sal, açúcar, pimentado-reino, cravo, estabilizante goma xantana, amido de
milho, corante caramelo e conservador benzoato do sódio. NÃO CONTÉM GLÚTEN.

8 TANGERINA IN NATURA 100.0 Unidade 7,33 733,00
Procedente de espécie sã, fresca, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, resíduos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranhos

9 SUCO EM CAIXINHA DE 200ML 300.0 Unidade 2,38 714,00

SUCO DE FRUTA, SABORES VARIADOS, EM CAIXA DE 200ML, DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGISTRADA.

10 SAL REFEINADO, 1KG 30.0 Pacote 1,60 48,00
Lodado, com granulação uniforme e com cristais brancos, com no mínimo 98,5 de cloreto de sódio e com dosagem de sais de
iodo de no mínimo 10 mg e máximo 15 mg de iodo por quilo de acordo com a legislação federal específica. Embalagem plástica
de polietileno transparente de 1kg com identificação do produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante



e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação.
11 SACO PLÁSTICO P/ LIXO 50L 2730.0 Pacote 3,57 9.746,10

Saco de lixo com capacidade de 50L, plástico resistente

12 SACO PLÁSTICO P/ LIXO 15L 2200.0 Pacote 2,63 5.786,00

Saco de lixo com capacidade de 15L, plástico resistente.

13 SACO PARA CACHORRO QUENTE PCT/100 50.0 Pacote 24,73 1.236,50

Saco leitoso,18x25 cm,resistente e seguro para contato com alimentos.

14 SACO DE LIXO 30L 1520.0 Pacote 3,00 4.560,00

Saco de lixo com capacidade de 30L, plástico resistente

15 SABONETE LIQUIDO 500ML 140.0 Unidade 10,09 1.412,60

Sabonete líquido para limpeza e higiene pessoal, 500ml, hipoalergênico.

16 REPOLHO IN NATURA 330.0 Quilograma 12,67 4.181,10

De boa qualidade, fresca, sem sinais de desidratação, cor verde e uniforme. Não deverá apresentar danos de origem física,
mecânica ou biológica que afetem a sua aparência e qualidade. Unidades em molhos de aproximadamente 250g.

17 REFRIGERANTE  2L  FARDO  COM  6
UNIDADES - LARANJA 100.0 Fardo 46,20 4.620,00

REFRIGERANTE DE LARANJA, COM 5,1% DE SUCO, INGREDIENTES: ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCOS CONCENTRADOS DE
LARANJA E MAÇÃ, VITAMINA C, REGULADORES DE ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO E CITRATO DE SÓDIO, AROMA SINTÉTICO IDÊNTICO AO
NATURAL, SEQUESTRANTES HEXAMETAFOSFATO DE SÓDIO E EDTA CÁLCIO DISSÓDICO, CONSERVADORES BENZOATO DE SÓDIO
E SORBATO DE POTÁSSIO, EDULCORANTES SUCRALOSE (4,2MG) E ACESULFAME DE POTÁSSIO (3,2MG) POR 100ML, CORANTE
ARTIFICIAL AMARELO CREPÚSCULO FCF., DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGRISTRADA.

18 REFRIGERANTE  2L  FARDO  COM  6
UNIDADES - GUARANÁ 100.0 Fardo 56,47 5.647,00

REFRIGERANTE  DE  GUARANÁ,  INGREDIENTES:  ÁGUA  GASEIFICADA,AÇÚCAR,SEMENTE  DE  GUARANÁ,AROMA  NATURAL  DE
GUARANÁ,ACIDULANTE:ÁCIDO CÍTRICO;CONSERVADORES:SORBATO DE POTÁSSIO E BENZOATO DE ÓDIO;CORANTE;CARAMELO
TIPO IV, DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGISTRADA.

19 REFRIGERANTE  2L  FARDO  COM  6
UNIDADES - COLA 100.0 Fardo 71,33 7.133,00

REFRIGERANTE  DE  COLA,  INGREDIENTES:ÁGUA  GASEIFICADA,  AÇÚCAR,  EXTRATO  DE  NOZ  DE  COLA,  CAFEÍNA,  CORANTE
CARAMELO IV, ACIDULANTE ÁCIDO FOSFÓRICO E AROMA NATURAL, DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGRISTRADA

20 REFRIGERANTE  2L  FARDO  COM  6
UNIDADES - CAJU 100.0 Fardo 40,02 4.002,00

REFRIGERANTE DE FRUTA COM 6% DE SUCO DE CAJU, DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGISTRADA.

21 QUEIJO MUSSARELA. 370.0 Quilograma 48,95 18.111,50

Refrigerado, procedente de espécie sã, fresco, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica
ou biológica que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, odor e sabor estranhos.

22 PRATO DE VIDRO 460.0 Unidade 7,65 3.519,00

Vidro transparente ou opaco, resistente a choques térmicos e mecânicos,prato raso com diâmetro padrão de aproximadamente
25 a 30 centímetros.

23 PRATO DESCARTÁVEL RASO Nº 18 PCT/10 600.0 Pacote 3,05 1.830,00

Plástico resistente, com diâmetro padrão de aproximadamente 18 centímetros.

24 PRATO DESCARTÁVEL 23CM, PACOTE C/
10 UNIDADES. 300.0 Pacote 4,21 1.263,00

PRATO DESCARTÁVEL 23CM, PACOTE C/ 10 UNIDADES

25 PRATO DESCARTÁVEL 18CM, PACOTE C/
10 UNIDADES. 700.0 Pacote 3,43 2.401,00

PRATO DESCARTÁVEL 18CM, PACOTE C/ 10 UNIDADES

26 PRATO DESCARTÁVEL 15CM, PACOTE C/
10 UNIDADES. 1000.0 Pacote 3,88 3.880,00



PRATO DESCARTÁVEL 15CM, PACOTE C/ 10 UNIDADES

27 PRATO DE PLÁSTICO 350.0 Unidade 6,85 2.397,50

Plástico resistente, geralmente polipropileno ou poliestireno, com diâmetro padrão de aproximadamente 25 a 30 centímetros.

28 PRANCHETA 65.0 Unidade 15,97 1.038,05

oficio A4, com prendedor de metal acrimet.

29 POLPA DE FRUTA 300.0 Unidade 13,20 3.960,00

Produto de 1ª qualidade, embalagem de 1kg com prazo de fabricação e validade, marca registrada.

30 PIRULITO COM GOMA DE MASCAR PCT C/
50UND 100.0 Pacote 11,54 1.154,00

INGREDIENTES: AÇÚCAR, XAROPE DE GLUCOSE, GOMA BASE, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, AROMATIZANTES, REGULADOR DE
ACIDEZ LACTATO DE SÓDIO, UMECTANTE GLICERINA E CORANTE ARTIFICIAL VERMELHO 40. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADO DE
SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN, DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGISTRADA.

31 PINCEL DE PELO N°6 . 200.0 Unidade 4,94 988,00

PINCEL DE PELO N°6 

32 PIMENTA DO REINO 10.0 Quilograma 19,97 199,70

PIMENTA DO REINO MOÍDA OU EM GRÃOS INTEIROS

33 PIMENTA DE CHEIRO 20.0 Quilograma 19,35 387,00
Procedente de espécie sã, fresca, não estar golpeada edanificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, resíduos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranhos

34 PILHA AAA - ALCALINA. 310.0 Unidade 3,80 1.178,00

PILHA AAA - ALCALINA

35 PEITO DE FRANGO CONGELADO 800.0 Quilograma 16,80 13.440,00

Congelado in natura, sem uso de hormônios.

36 PASTA CLASSIFICADORA. 300.0 Unidade 7,53 2.259,00

PASTA CLASSIFICADORA.

37 PASTA AZ LOMBO LARGO. 570.0 Unidade 26,24 14.956,80

PASTA AZ LOMBO LARGO

38 PAPEL VELUDO CORES VARIADAS. 100.0 Unidade 3,64 364,00

PAPEL VELUDO CORES VARIADAS.

39 PAPEL OFICIO A4 - COLORIDO 130.0 Pacote 9,59 1.246,70

PAPEL OFICIO A4 - COLORIDO, PACOTE COM 100 FOLHAS.

40 PAPEL MADEIRA. 320.0 Unidade 2,07 662,40

PAPEL MADEIRA.

41 PAPEL LAMINADO - CORES VARIADAS. 125.0 Unidade 2,00 250,00

PAPEL LAMINADO - CORES VARIADAS.

42 PAPEL FOTO PACOTE COM 50 UNIDADES. 124.0 Pacote 37,78 4.684,72



PAPEL FOTO PACOTE COM 50 UNIDADES

43 PAPEL  FOTO  ADESIVO  PACOTE  COM 50
UNIDADES. 140.0 Pacote 36,23 5.072,20

PAPEL FOTO ADESIVO PACOTE COM 50 UNIDADES.

44 PANELA DE PRESSÃO M 12.0 Unidade 97,33 1.167,96

Com capacidade de aproximadamente 3,0 a 5,5 litros. Possui tampa hermeticamente fechada e dispositivo de segurança para
controlar a pressão interna durante o cozimento dos alimentos.

45 PALITO PARA CHURRASCO PCT C/100. 86.0 Pacote 7,66 658,76

PALITO PARA CHURRASCO PCT C/100.

46 PALITO DE PICOLÉ PCT C/ 100 UNIDADES. 106.0 Pacote 5,08 538,48

PALITO DE PICOLÉ PCT C/ 100 UNIDADES.

47 PALITO  DE  DENTE  CAIXA  C/  100
UNIDADES. 30.0 Caixa 1,72 51,60

Madeira clara - Palito roliço de madeira; Dimensões: - 3 x 3 x 8 cm (Comprimento x Largura x Altura);

48 OVO DE GALINHA MÉDIO BANDEJA C/ 30
UNIDADES. 650.0 Bandeja 27,63 17.959,50

OVOS TIPO 1: que possuem peso mínimo de 60 g por unidade ou 720 g por dúzia. OU DO TIPO 2: são os que possuem peso
mínimo de 55 g por unidade ou 660 g por dúzia.

49 OLEO DE SOJA 900ML 400.0 Lata 8,97 3.588,00
Produto  obtido  do  grão da soja  que sofreu processo  tecnológico  adequado  como desgomagem,  neutralização,  clarificação,
frigorificação e desodorização.  Líquido viscoso refinado,  fabricado a partir  de matériasprimas  limpas  e sãs.  Embalagem em
polietileno  tereftalato  (PET)  de  900ml  com identificação  do  produto,  dos  ingredientes,  informações  nutricionais,  marca  do
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação.

50 MORTADELA RESFRIADA 100.0 Quilograma 10,65 1.065,00

Congelado, procedente de espécie sã, fresco, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica
ou biológica que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, odor e sabor estranho

51 MISTURA PARA O PREPARO DE MINGAU
DE FARINHA LÁCTEA 100.0 Lata 9,06 906,00

FARINHA LÁCTEA COM ZINCO, FERRO E VITAMINAS, PACOTE DE 210G, DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGISTRADA.

52 MILHO VERDE LATA COM 170G 300.0 Lata 3,90 1.170,00

NGREDIENTES: MILHO VERDE, ÁGUA, SAL, DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E ARCA REGISTRADA.

53 MILHO  DE  PIPOCA  TIPO  1,  PACOTE  DE
500 G 100.0 Pacote 4,67 467,00

INGREDIENTES: MILHO DE PIPOCA, DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGISTRADA.

54 MELANCIA IN NATURA. 50.0 Quilograma 2,33 116,50
Procedente de espécie sã fresca não estar golpeada e danificada por qualquer lesões de origem física mecânica ou biológica que
afetem sua aparência Estar isenta de substancias terrosas sujidades parasitos larvas resíduos de defensivos agrícolas odor e
sabor estranhos

55 MASSA  DE  MODELAR  CAIXA  COM  6
UNIDADES. 110.0 Caixa 7,00 770,00

MASSA DE MODELAR CAIXA COM 6 UNIDADES

56 MARGARINA POTE DE 500G. 300.0 Pote 9,15 2.745,00
MARGARINA VEGETAL COM SAL,  POTE COM 500G, LIVRE DE GORDURAS TRANS,  ORIUNDA DE ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL,
CONTENDO  VITAMINAS,  PRODUZIDA  E  EMBALADA  DENTRO  DAS  NORMAS  QUE  DETERMINA  A  LEGISLAÇÃO,  COM  MARCA
REGISTRADA E DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE.

57 MARACUJÁ - IN NATURA 550.0 Quilograma 13,72 7.546,00
Procedente de espécie sã, fresca, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, resíduos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranhos.



58 MAMÃO IN NATURA 200.0 Quilograma 10,05 2.010,00
Mamão formosa fresco, de ótima qualidade, compacto, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito
estado de desenvolvimento, não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência, necessita estar isenta de
sujidades.

59 MACAXEIRA 280.0 Quilograma 8,54 2.391,20
Procedente de espécie sã, fresca, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, resíduos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranhos.

60 MACARRÃO ESPAGUETE 500G 400.0 Pacote 4,65 1.860,00
Massa alimentícia obtida pelo empasto e amassamento exclusivo da farinha de trigo comum e/ou sêmola/semolina de trigo.
Aspecto, odor, sabor e cor característicos ao produto descrito. Livre de umidade, isento de fungos e de fragmentos estranhos. O
produto deve seguir a legislação vigente (RDC nº 263 de 22/09/2005 ANVISA). Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC nº.
259 de 20/09/2002, RDC nº 123 de 13/05/2004 - ANVISA, Lei nº 10674/03, Portaria nº 34). Embalagem primária: saco plástico de
polietileno atóxico contendo 500g do produto. Embalagem secundária: saco plástico tipo fardo.

61 MACARRAO  DE  SEMOLA  PARAFUSO
PACOTE DE 500G 300.0 Pacote 6,83 2.049,00

SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CORANTES NATURAIS: URUCUM E CÚRCUMA, EMBALAGEM DE
500G, DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGISTRADA.

62 MAÇÃ  NACIONAL  FUJI  OU  GALA  IN
NATURA 300.0 Quilograma 10,33 3.099,00

Maça nacional fresca, de ótima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie,  em perfeito
estado de desenvolvimento, não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência, necessita estar isenta de
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.

63 LINGUIÇA MISTA 650.0 Quilograma 16,33 10.614,50

Congelado, procedente de espécie sã, fresco, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica
ou biológica que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, odor e sabor estranhos.

64 LINGUIÇA CALABRESA 320.0 Quilograma 21,67 6.934,40

Congelado, procedente de espécie sã, fresco, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica
ou biológica que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, odor e sabor estranhos.

65 LIMPADOR DE PISO 5L. 220.0 Unidade 21,50 4.730,00

Limpador de piso líquido 5L, com fragrância agradável, embalagem deve conter identificação, prazo de validade e instruções
para uso.

66 LENÇO DE PAPEL - GUARDANAPO 250.0 Pacote 2,33 582,50

Lenço guardanapo feito de papel absorvente, macio e resistente.

67 LEITE EM PÓ INTEGRAL LATA DE 400G. 400.0 Lata 15,53 6.212,00

INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, VITAMINAS A, D, C, E E MINERAIS, COM FERRO E ZINCO, CONTÉM LEITE, CONTÉM LACTOSE,
NÃO CONTÉM GLÚTEN, SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR, LATA DE 400G, COM DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGISTRADA.

68 LEITE  CONDENSADO  EMBALAGEM  DE
395G. 220.0 Unidade 6,62 1.456,40

INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR E LACTOSE, EM EMBALAGEM DE 395G, COM DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA
REGISTRADA.

69 LARANJA IN-NATURA 400.0 Quilograma 6,28 2.512,00
Procedente de espécie sã, fresca, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, resíduos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranhos.

70 LAPIS DE GRAFITE APONTADO NO 02 - CX
C/ 144 UNID DE BOA QUALIDADE 76.0 Caixa 44,60 3.389,60

LAPIS DE GRAFITE APONTADO NO 02 - CX C/ 144 UNID DE BOA QUALIDADE

71 JERIMUM IN-NATURA 230.0 Unidade 6,42 1.476,60
Procedente de espécie sã, fresca, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, resíduos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranhos.

72 JARRA DE VIDRO 1 LITRO. 50.0 Unidade 19,00 950,00

Capacidade de 1 litro, feita de vidro resistente.



73 INSETICIDA AEROSOL 76.0 Unidade 14,97 1.137,72

Inseticida em forma de aerossol, para controlar e eliminar insetos.

74 GRAMPOS  23/8,  CAIXA  C/  5000
UNIDADES. 72.0 Caixa 25,00 1.800,00

GRAMPOS 23/8, CAIXA C/ 5000 UNIDADES

75 GRAMPOS  23/6,  CAIXA  C/  5000
UNIDADES. 62.0 Caixa 20,56 1.274,72

GRAMPOS 23/6, CAIXA C/ 5000 UNIDADES

76 GRAMPEADOR MÉDIO. 80.0 Unidade 29,48 2.358,40

GRAMPEADOR MÉDIO

77 GRAMPEADOR GRANDE. 50.0 Unidade 79,77 3.988,50

GRAMPEADOR GRANDE

78 GOIABA 150.0 Quilograma 7,34 1.101,00
Procedente de espécie sã, fresca, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, resíduos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranhos

79 GIZ  DE  CERA  GROSSO  CAIXA  C/  12
UNIDADES. 230.0 Caixa 6,67 1.534,10

GIZ DE CERA GROSSO CAIXA C/ 12 UNIDADES

80 GIZ  DE  CERA  FINO  CAIXA  C/12
UNIDADES. 150.0 Caixa 3,98 597,00

GIZ DE CERA FINO CAIXA C/12 UNIDADES

81 FRANGO  IN  NATURA  RESFRIADO  OU
CONGELADO KG. 1600.0 Quilograma 15,83 25.328,00

FRANGO INTEIRO, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO, ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELÃO, CONGELADOS
A -18ºC,  COM PERDA  MÁXIMA  DE  PESO  NO  DEGELO  DE  6% DO PESO  BRUTO E  VALIDADE  MÍNIMA  DE  DOZE  MESES.  NA
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE CONSTAR AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: MARCA COMERCIAL, NOME E DESCRIÇÃO DO PRODUTO,
CARIMBO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (SIF), E DEMAIS DIZERES OBRIGATÓRIOS, CONFORME
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

82 FÓSFORO FRD. PEQUENO C/ 10 UNID. 170.0 Unidade 3,01 511,70

fardo com 10 unidades.

83 FLOCOS DE MILHO PCT DE 500 G. 400.0 Pacote 4,31 1.724,00
EM EMBALAGEM DE 500G, PRODUZIDO COM MILHO NÃOTRANSGÊNICO, NÃO POSSUI SÓDIO NA SUA COMPOSIÇÃO, DEIXANDO
ELE AINDA MAIS SAUDÁVEL. INGREDIENTES :FARINHA DE MILHO FLOCADA, COM DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E EMARCA
REGISTRADA.

84 FITA  ADESIVA  TRASNPARENTE  12MM  X
40MM. 50.0 Unidade 3,19 159,50

FITA ADESIVA TRASNPARENTE 12MM X 40MM

85 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - 45MM X
45M. 80.0 Unidade 8,20 656,00

FITA ADESIVA TRANSPARENTE - 45MM X 45M

86 FITA  ADESIVA  TRANSPARENTE  12MM  X
50M. 50.0 Pacote 22,83 1.141,50

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 50M

87 FEIJÃO VERDE 100.0 Quilograma 14,33 1.433,00

1ª qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, procedência nacional, apresentando ausência de parasitas, larvas, sujidades,
livre de mofo, o produto deverá conter informações do fabricante e data de vencimento estampada na embalagem.

88 FEIJAO DE CORDA, EMBALAGEM 1KG 400.0 Quilograma 8,49 3.396,00



Grupo anão, tipo 1, umidade entre 12 e 14%, embalado em saco plástico de polietileno transparente.

89 FECULA DE MANDIOCA 1KG 300.0 Quilograma 6,17 1.851,00
Goma, amido ou polvilho doce é um pó fino, branco, sem cheiro e sem sabor obtido da raiz da mandioca limpa, descascada,
triturada, desintegrada e purificada, isenta de matérias terrosas, fungos ou parasitas e livre de umidade e fragmentos estranhos.
Embalagem plástica de polietileno transparente de 1kg com identificação do produto, dos ingredientes, informações nutricionais,
marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação.

90 FARINHA DE MANDIOCA, EMBALEGEM DE
1KG 220.0 Pacote 6,33 1.392,60

FINA, 1° QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TRANSPARENTE, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, DATA DE
FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGISTRADA.

91 FACA TIPO PEIXEIRA. 30.0 Unidade 26,91 807,30

Faca tipo peixeira, com lâmina aço de 12 polegadas, cabo de madeira e com design ergonômico.

92 FACA EM AÇO INOX DE 10 POLEGADAS. 20.0 Unidade 26,76 535,20

lâmina é feita de aço inoxidável de alta qualidade, cabo de madeira e com design ergonômico.

93 EXTRATO  DE  TOMATE  EMBALAGEM  DE
350G 300.0 Unidade 5,23 1.569,00

EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM DE 350G

94 EVA GROSSO - CORES DIVERSAS. 300.0 Unidade 8,55 2.565,00

EVA GROSSO - CORES DIVERSAS

95 ESTILETE MÉDIO 45.0 Unidade 3,10 139,50

Estilete médio.

96 ENVELOPE AMARELO OFICIO A4. 1660.0 Unidade 1,00 1.660,00

ENVELOPE AMARELO OFICIO A4

97 ENVELOPE AMARELO, MÉDIO. 100.0 Unidade 1,07 107,00

ENVELOPE AMARELO, MÉDIO

98 DUREX COMUM. 120.0 Unidade 2,67 320,40

DUREX COMUM

99 DESODORIZADOR DE AR, SPRAY 360ML. 415.0 Unidade 13,60 5.644,00

Emulsificante, antioxidante, fragrância, veículo e propelentes.

100 COLA PARA TECIDO 10.0 Unidade 13,12 131,20

COLA PARA TECIDO.

101 COLA BRANCA 90G. 290.0 Unidade 3,77 1.093,30

COLA BRANCA 90 GRAMAS

102 COLA BRANCA 1KG. 100.0 Unidade 25,15 2.515,00

COLA BRANCA 1KG

103 CLIPE 6.0 CX C/ 100 UNIDADES. 75.0 Caixa 13,40 1.005,00

CLIPE 6.0 CX C/ 100 UNIDADES

104 CLIPE 3.0 CX C/ 100 UNIDADES. 320.0 Caixa 4,78 1.529,60



CLIPES 3/0 CAIXA COM 100 UNIDADES.

105 CARTOLINA  DUPLA  FACE,  CORES
VARIADAS. 250.0 Folha 2,67 667,50

CARTOLINA DUPLA FACE, CORES VARIADAS.

106 CARTOLINA CORES VARIADAS. 900.0 Folha 2,47 2.223,00

CARTOLINA CORES VARIADAS.

107 CANETA  ESFEROGRAFICA  PRETA  CAIXA
C/50 UNID 224.0 Caixa 54,74 12.261,76

CANETA ESFEROGRÁFICA CAIXA COM 50 UNIDADES.

108 CADERNO DE 10 MATERIAS 65.0 Unidade 20,66 1.342,90

CADERNO DE 10 MATERIAS.

109 CADERNO BROCHURA PEQUENO 200.0 Pacote 7,03 1.406,00

CADERNO BROCHURA PEQUENO.

110 BORRACHA BRANCA TIPO PONTEIRA, PCT
C/ 100 UNIDADES. 110.0 Pacote 25,59 2.814,90

Pequenas e cilindricas, pacote contendo 100 unidades.

111 BORRACHA BRANCA 150.0 Unidade 1,33 199,50

BORRACHA DE APAGAR, NA COR BRANCA, PADRÃO RETANGULAR OU OVAL.

112 BEXIGAS - CORES VARIADAS 1500.0 Pacote 9,67 14.505,00

BEXIGAS DE LÁTEX, PACOTE CONTENDO 50 UNIDADES DE BEXIGAS.

113 BASTAO DE COLA QUENTE GROSSO, PCT
C/ 1KG. 35.0 Pacote 73,85 2.584,75

BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO, FEITO DE RESINA TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE OU COLORIDO.

114 BASTAO DE COLA QUENTE FINO, PCT C/
1KG. 45.0 Pacote 29,40 1.323,00

BASTÃO DE COLA QUENTE FINO, FEITO DE RESINA TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE OU COLORIDO.

115 BARBANTE 250 METROS 15.0 Rolo 28,83 432,45

Fibras naturais, resistente ao desgaste e ao atrito, biodegradável.

116 BALÃO LATEX Nº7 - CORES VARIADAS 1050.0 Pacote 9,05 9.502,50

BALÃO DE LÁTEX, NÚMERO 7, PACOTE CONTENDO 50 UNIDADES MÚLTIPLOS BALÕES.

117 AREIA PRATEADA GLITER 220.0 Unidade 11,82 2.600,40

AREIA DECORATIVA ENRIQUECIDA COM GLITTER PRATEADO.

118 APONTADOR COMUM 2500.0 Unidade 1,65 4.125,00

CORPO DE PLÁSTICO OU METAL, COM UMA LÂMINA DE CORTE INTERNA.

119 JARRA DE PLÁSTICO 1 LITRO. 25.0 Unidade 9,95 248,75

Capacidade de 1 litro, feita de plástico de alta qualidade, com design ergonômico e alça confortável para transporte.

120 ISQUEIRO 75.0 Unidade 4,88 366,00

Isqueiro a gás, corpo em metal resistente e durável



121 GRAMPEADOR DE PAREDE. 22.0 Unidade 45,60 1.003,20

GRAMPEADOR DE PAREDE

122 GARRAFAS  PLASTICAS  P/  AGUA  CAP.  1
LITRO. 45.0 Unidade 9,56 430,20

Capacidade 1 litro, feita em plástico de alta qualidade, seguro para armazenar líquidos e resistente a impactos. garrafa leve e
ergonômica, com tampa de rosca que garante vedação hermética e bico dosador para facilitar o consumo.

123 GARRAFA TÉRMICA CAP 5 LITROS 3.0 Unidade 65,07 195,21

Capacidade 05 litros, corpo robusto e resistente a impactos, com alça para transporte e bico dosador para facilitar o servir.

124 GARRAFA TÉRMICA CAP 10 LITROS 5.0 Unidade 141,67 708,35

Capacidade 10 litros, corpo robusto e resistente a impactos, com alça para transporte e bico dosador para facilitar o servir.

125 GARFO DE ALUMÍNIO 520.0 Unidade 3,74 1.944,80

Fabricado em alumínio leve e resistente, tamanho padrão.

126 FRIGIDEIRA  DE  ALUMÍNIO  TAMANHO  P,
ANTIADERENTE 5.0 Unidade 18,08 90,40

Frigideira feita de alumínio, tamanho pequeno, alça de silicone, revestimento antiaderente.

127 FRIGIDEIRA  DE  ALUMÍNIO  TAMANHO  M,
ANTIADERENTE 27.0 Unidade 28,01 756,27

Frigideira feita de alumínio, tamanho médio, alça de silicone, revestimento antiaderente.

128 FRIGIDEIRA  DE  ALUMÍNIO  TAMANHO  G,
ANTIADERENTE 27.0 Unidade 30,13 813,51

Frigideira feita de alumínio, tamanho grande, alça de silicone, revestimento antiaderente.

129 FOLHA  DE  ISOPOR  15MM  X  50CM  X
100CM. 50.0 Folha 5,79 289,50

FOLHA DE ISOPOR 15MM X 50CM X 100CM

130 FOLHA  DE  ISOPOR  10MM  X  50CM  X
100CM. 70.0 Folha 4,88 341,60

FOLHA DE ISOPOR 10MM X 50CM X 100CM

131 FLANELA DE LIMPEZA. 380.0 Unidade 3,30 1.254,00

Pano para limpeza tipo flanela, utilizada em diversas aplicações, não solta pêlos, limpa, lustra e seca diversas superfícies. Pano
de limpeza não perecível. Composição 100% algodão.

132 FITA GOMADA - 48MM X 50M. 80.0 Unidade 25,33 2.026,40

FITA GOMADA - 48MM X 50M.

133 FITA DECORATIVA ESTAMPADA 15X30. 50.0 Rolo 4,75 237,50

FITA DECORATIVA ESTAMPADA 15X30

134 FITA DE TECIDO - CORES DIVERSAS. 100.0 Rolo 5,88 588,00

FITA DE TECIDO - CORES DIVERSAS.

135 FITA DE CETIM Nº 1, COM 100 M. 70.0 Pacote 22,65 1.585,50

FITA DE CETIM Nº 1, COM 100 M

136 FITA DE CETIM Nº 0, COM 100 M. 50.0 Pacote 28,00 1.400,00

FITA DE CETIM Nº 0, COM 100 M

137 FEIJÃO TIPO 1, 1 KG 10.0 Quilograma 8,18 81,80



Carioca, novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas e
livre de umidade Embalagem plástica de polietileno transparente de 1kg original de fábrica com identificação do produto, dos
ingredientes,  informações  nutricionais,  marca  do  fabricante  e  informações  do  mesmo,  prazo  de  validade,  peso  líquido  e
rotulagem de acordo com a legislação.

138 EXTRATOR DE GRAMPO, CAIXA C/ 12. 2.0 Caixa 33,92 67,84

EXTRATOR DE GRAMPO, CAIXA C/ 12

139 EXTENSÃO COM TOMADAS RECEPTORAS
5 METRO. 35.0 Unidade 15,07 527,45

Extensão com tomadas receptoras, cabo de 5m, tomadas tipo universal, com interruptor liga/desliga.

140 EVA ESTAMPADO. 260.0 Unidade 5,75 1.495,00

EVA ESTAMPADO

141 EVA COM GLITER - CORES DIVERSAS. 1050.0 Unidade 6,52 6.846,00

EVA COM GLITER - CORES DIVERSAS

142 EVA COLORIDO 860.0 Unidade 5,71 4.910,60

ESPECIFICAO: FOLHA EMBORRACHADA DE EVA, CORES VARIADAS.

143 ESTOJO  CANETA  COLORIDA  GROSSA
CAIXA COM 12 UNIDADES. 20.0 Pacote 12,87 257,40

ESTOJO CANETA COLORIDA GROSSA CAIXA COM 12 UNIDADES

144 COLHER DE MADEIRA. 40.0 Unidade 12,93 517,20

Feita de madeira natural, forma ergonômica.

145 ESPONJA DE LÃ DE AÇO PACOTE C/8UNID 400.0 Pacote 3,00 1.200,00

Pacote com 8 unidades de esponja de aço, com fios de aço inoxidável trançados, duráveis e resistentes.

146 ESCOVA PARA SANITÁRIO 78.0 Unidade 7,67 598,26

Escova para sanitário com material resistente e durável, cabo longo, cerdas firmes e resistentes.

147 ESCOVA DE DENTE INFANTIL. 750.0 Unidade 5,33 3.997,50

Escova de dentes infantil, com cerdas macias, formato ergonômico.

148 ESCORREDOR  DE  MACARRÃO  GRANDE
EM PALSTICO. 20.0 Unidade 20,30 406,00

ESCORREDOR DE MACARRÃO GRANDE EM PALSTICO.

149 ERVAS  PARA  CHÁ  PCT  COM  1KG,
DIVERSOS SABORES. 222.0 Pacote 33,63 7.465,86

FOLHAS SECAS EM BOM ESTADO E BEM EMBALADAS.

150 DUREX GRANDE. 150.0 Unidade 4,65 697,50

DUREX GRANDE

151 DUREX  COLORIDO  12X10  -  CORES
VARIADAS. 130.0 Rolo 2,67 347,10

DUREX COLORIDO 12X10 - CORES VARIADAS

152 DIVISORIA  DE  ACRILICO  PARA
DOCUMENTOS. 90.0 Unidade 60,73 5.465,70

DIVISORIA DE ACRILICO PARA DOCUMENTOS

153 DEPÓSITO PLÁSTICO P/ SAL. 16.0 Unidade 6,49 103,84



Fabricado em plástico resistente, 1 litro, design cilíndrico, com tampa firme.

154 DEPÓSITO PLÁSTICO P/ CAFÉ. 26.0 Unidade 9,65 250,90

Fabricado em plástico resistente, design cilíndrico, tampa de encaixe firme.

155 DEPÓSITO DE PLÁSTICO PARA AÇÚCAR. 16.0 Unidade 8,57 137,12

Fabricado em plástico resistente, 1 litro, design cilíndrico, tampa de encaixe firme.

156 DEPÓSITO DE PLÁSTICO CAP. 1 LITRO. 25.0 Unidade 6,13 153,25

Depósito de plástico com capacidade para 1 litro, fabricado em plástico, forma retangular, com tampa de encaixe.

157 CUSCUZEIRA  DE  ALUMINIO  INDUSTRIAL
COM CAP. PARA 9 LITROS 15.0 Unidade 127,06 1.905,90

Fabricada em alumínio, capacidade de até 9 litros, alças laterais resistentes, com tampa ajustada.

158 CREME DENTAL INFANTIL 40.0 Unidade 6,00 240,00

Tubo de creme dental infantil de 50g, com fluor ativo.

159 CREME DENTAL 340.0 Unidade 3,67 1.247,80

Tubo de creme dental de 90g.

160 CREME DE LEITE, EMBALAGEM 200G 450.0 Unidade 4,99 2.245,50

Creme de leite padronizado a 17% de gordura, leite em pó desnatado, espessantes carragena, carboximetilcelulose sódica e
alginato de sódio e estabilizantes citrato de sódio e celulose microcristalina.

161 COSTELA BOVINA FRESCA 1200.0 Quilograma 27,30 32.760,00

PEÇA CONGELADA A -18ºC, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL POR PEÇA, DEVE TER NOME E DESCRIÇÃO DO PRODUTO E DEMAIS
DIZERES OBRIGATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

162 COPO PLASTICO 200ML 350.0 Unidade 1,73 605,50

Fabricados em poliestireno, design simples e cilíndrico, transparente.

163 COPO  DESCARTÁVEL  DE  50ML,  PCT  C/
100 UND. 1300.0 Pacote 2,73 3.549,00

Pacote com 100 unidades de copos descartáveis fabricados em plástico poliestireno, capacidade de 50ml, design cilíndrico, uso
único.

164 COPO DESCARTÁVEL DE 180ML,  PCT C/
100 UNID. 4370.0 Pacote 4,13 18.048,10

Pacote com 100 unidades de copos descartáveis fabricados em plástico poliestireno, capacidade de 180ml, design cilíndrico, uso
único.

165 COPO  DE  VIDRO  TAM.  G,  PCT  C/  6
UNIDADES 57.0 Pacote 30,33 1.728,81

Pacote com 6 copos fabricados em vidro transparente, tamanho grande, forma cilíndrica.

166 CONJUNTO DE XICARAS 90ML C/ 6 PEÇAS. 45.0 Conjunto 41,67 1.875,15

Feita  em vidro,  porcelana  ou  cerâmica,com formato  tradicional,e  capacidade  para  até  100 ml  de  líquido,pacote  com seis
unidades.

167 CONCHA DE ALUMINIO TAMANHO M. 50.0 Unidade 16,78 839,00

Fabricada em alumínio, tamanho médio, concha profunda e larga, alça longa e resistente.

168 CONCHA DE ALUMINIO TAMANHO G. 50.0 Unidade 22,77 1.138,50

Fabricada em alumínio, tamanho grande, concha profunda e larga, alça longa e resistente

169 COLORIFICO EMBALAGEM 100G 400.0 Unidade 2,67 1.068,00

Ingredientes: urucum farinha de arroz ou milho de óleo vegetal sem adição de sal RDC nº 272 de 22/09/2005 – ANVISA, produtos
com a RDC nº 250 de 20/09/2002,RDC nº 123, de 13/0512004 ANVISA, Lei nº 10674103, Portaria nº 34 Embalagem primaria:



polietileno atóxico contendo 1kg do produto Embalagem secundária: caixa de papelão ou saco plástico tipo fardo.
170 COLOONIA INFANTIL 5.0 Unidade 18,67 93,35

COLÔNIA SUAVE ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA PARA BEBÊS E CRIAÇAS, FRASCO COM 100ML

171 COLHER  DESCARTÁVEL,  PCT  C/  50
UNIDADES 1500.0 Pacote 3,36 5.040,00

Colher Descartável para Refeição fabricada em Poliestireno e pigmentos de alta pureza. Produto não tóxico. produzida com
matéria prima e pigmentos virgens conforme resolução 105/99 da ANVISA.

172 COLHER DE ALUMINIO. 382.0 Unidade 4,00 1.528,00

Feita de alumínio, forma ergonômica.

173 CHEIRO VERDE 1100.0 Quilograma 25,43 27.973,00

cheiro  verde,  1ª  qualidade,  coentro  e  cebolinha  proporções  iguais,  cor  verde  escuro,  isenta  de  sinais  de  apodrecimento,
acondicionados em sacos plásticos, etiqueta de pesagem

174 CESTO P/ LIXO - MÉDIO 30.0 Unidade 41,86 1.255,80

Cesto de lixo médio 20L, plástico, com pedal, dimensões 37 x 28 x 44 cm; 750 g.

175 CENOURA IN NATURA 600.0 Quilograma 5,67 3.402,00

Produto selecionado consistente ao toque e isento de partes amassadas ou batidas Isento de manchas, machucaduras, bolores,
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade.

176 CEBOLA ROXA IN NATURA 300.0 Quilograma 7,37 2.211,00
Procedente de espécie sã, fresca, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, resíduos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranhos

177 CEBOLA BRANCA IN NATURA 600.0 Quilograma 7,02 4.212,00
Selecionada fresca, de ótima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado
de desenvolvimento  Não serão permitidos  danos  que  lhe  alterem a conformação  e a  aparência,  necessita  estar  isenta  de
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.

178 CARNE SUÍNA SEM OSSO 1KG. 1400.0 Quilograma 22,33 31.262,00

CARNE SUÍNA SEM OSSO 1KG.

179 CARNE BOVINA EM PEDAÇOS 1650.0 Quilograma 30,00 49.500,00

Congelado, procedente de espécie sã, fresco, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica
ou biológica que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, odor e sabor estranhos.

180 CANETA  ESFEROGRÁFICA,  COR
VERMELHA, CX C/ 50 UNID 44.0 Caixa 53,33 2.346,52

CANETA ESFEROGRÁFICA CAIXA COM 50 UNIDADES.

181 CANECA DE ALUMÍNIO 1 LITRO C/ ALÇA. 20.0 Unidade 10,70 214,00

Fabricada em alumínio, capacidade para armazenar até 1 litro, corpo cilíndrico e alça resistente.

182 CALCULADORA TAMANHO MÉDIO. 47.0 Unidade 16,90 794,30

CALCULADORA TAMANHO MÉDIO, A PILHA.

183 CAFÉ 250G. 2530.0 Pacote 15,33 38.784,90

Torrado e moído; Não contém Glúten; Processamento Natural; Bebida Encorpada.

184 BOMBOM  COM  COBERTURA  SABOR
CHOCOLATE AO LEITE 150.0 Pacote 41,09 6.163,50

BOMBOM COM COBERTURA SABOR CHOCOLATE AO LEITE RECHEADO COM CASTANHA DE CAJU, PACOTE COM 825G, DATA DE
FABRICAÇÃO RECENTE E COM MARCA REGISTRADA.

185 BOMBOM  COBERTO  COM  CHOCOLATE
BRANCO 150.0 Pacote 41,00 6.150,00

BOMBOM  COBERTO  COM  CHOCOLATE  BRANCO  COM  RECHEIO  DE  CHOCOLATE  TRADICIONAL,  PACOTE  DE  1KG,  DATA  DE
FABRICAÇÃO RECENTE E COM MARCA REGISTRADA.



186 BOLO REDONDO 1KG 650.0 Unidade 20,33 13.214,50
De  sabores  variados,  redondo,  peso  1  kg,  assado  ao  ponto,  com  aparéncia  de  massa  macia  e  areada,  embalados  —
individualmente — em embalagem padronizada,  com bandeja  de papel  e plástico  atóxico  e transparente.  Serão rejeitados,
portanto,  bolos  que  apresentem características  organolépticas  anormais)  Kg tais  como:  bolos  mal  assados,  amassados,  de
aspecto excessivamente oleoso, com aspecto de massa pesada e com contaminação por microrganismo. No rótulo impresso
deve conter, no mínimo, procedência, ingredientes, data de fabricação e data de validade.

187 BISCOITO SALGADO 400g. 815.0 Pacote 7,35 5.990,25
Tipo Cream Cracker constituído de farinha enriquecida com ferro e ácido fólico Produto enriquecido com vitaminas do complexo
B e zinco De acordo com a Legislação vidente Portaria nº 31 de 13/01/1998 ANVISA/MS RDC nº 263 de 22/09/2005 ANVISA/MSe
RDC nº 344 de 13/12/2012 Rotulagem obrigatória de acordo com a RDC nº 259 de 20/09/2002 RDC nº 123 de 13/05/2004
ANVISA Lei nº 10674/03 Portaria nº 34 Embalagem primária: saco de polietileno atóxica contendo 400g do produto Embalagem
secundária: caixa de papelão.

188 BISCOITO  PARA  LANCHE  SALGADO  PCT
COM 6X26G 1930.0 Pacote 4,46 8.607,80

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINAS B3, B2 E B1, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA,
FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL. DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E COM MARCA REGISTRADA.

189 BISCOITO  PARA  LANCHE  SALGADO
INTEGRAL PCT COM 6X26G 650.0 Pacote 4,53 2.944,50

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINAS B3, B2 E B1, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA,
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E COM MARCA REGISTRADA.

190 BISCOITO  DOCE  TIPO  MAIZENA  SABOR
LEITE PCT 350G 350.0 Pacote 7,67 2.684,50

Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amigo de milho*, açúcar invertido,
leite  em  pó  desnatado,  sal,  emulsificante  lecitina  de  soja*,  aromatizantes,  fermentos  químicos  bicabornato  de  sódio  e
bicabornato de amônio e pirofosfato ácido de sódio e melhorador de farinha metabissulfito de sódio. *Espécies doadoras do gene
amido de milho: bacillus thuringiensis e/ou streptomyces viridochromogenes e/ou agrobacterium tumefaciens e/ou zea mays
e/ou sphingobium herbicidorovans e/ou dicossoma sp e/ou diabrotica firgifera e/ou thermoccocales spp e/ou bacillus substilis.
*Espécie doadoras do gene da lecitina de soja: bacillus thuringiensis e/ou streptomyces viridochromogenes e/ou agrobacterium
tumefaciens e/ou agrobacterium sp e/ou arabdopsis thaliana.

191 BISCOITO  DOCE  SORTIDO  PCT  COM
400G. 1880.0 Pacote 5,99 11.261,20

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AMIDO, EXTRATO
DE MALTE, SAL REFINADO, FERMENTOS QUÍMICOS, BICARBONATO DE AMÔNIO, BICARBONATO DE SÓDIO.

192 BETERRABA IN NATURA 200.0 Quilograma 7,00 1.400,00
Procedente de espécie sã, fresca, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, resíduos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranhos

193 BATATA PALHA EXTRA FINA PCT 190G 250.0 Pacote 13,70 3.425,00

Ingredientes: batata, óleos vegetais, sal, fécula de batata e antiumectante dióxido de silício. ALÉRGICOS: PODE CONTER LEITE E
SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN.

194 BATATA INGLESA IN NATURA 750.0 Quilograma 9,50 7.125,00
Selecionada fresca, de ótima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado
de desenvolvimento  Não serão permitidos  danos  que  lhe  alterem a conformação  e a  aparência,  necessita  estar  isenta  de
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.

195 BATATA DOCE IN NATURA 550.0 Quilograma 5,97 3.283,50

Grande com médio grau de maturação, fresca, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica
ou biológica que afetem sua aparência, necessita estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, odores estranhos.

196 BANDEJA PLÁSTICA TAM G 65.0 Unidade 21,50 1.397,50

Bandeja plástica tamanho grande, fabricada em plástico resistente, design retangular.

197 BANDEJA EM INOX TAMANHO M. 50.0 Unidade 39,33 1.966,50

Bandeja de aço inoxidável tamanho médio, fabricada em aço inoxidável de alta qualidade, design retangular.

198 BANDEJA EM INOX TAMANHO G 20.0 Unidade 50,63 1.012,60

Bandeja de aço inoxidável tamanho grande, fabricada em aço inoxidável de alta qualidade, design retangular.

199 BALDE DE PLASTICO SEM TAMPA CAP. 20
L 50.0 Unidade 22,05 1.102,50

Fabricado em plástico resistente, capacidade para armazenar até 20 litros, design cilíndrico com bordas reforçadas, com tampa
ajustada.



200 BALDE DE PLÁSTICO S/  TAMPA CAP.  15
LITROS 40.0 Unidade 10,58 423,20

Fabricado em plástico resistente, capacidade para armazenar até 15 litros, design cilíndrico com bordas reforçadas.

201 BALDE DE PLÁSTICO S/  TAMPA CAP.  10
LITROS 55.0 Unidade 6,67 366,85

Fabricado em plástico resistente, capacidade para armazenar até 10 litros, design cilíndrico com bordas reforçadas.

202 BALA MASTIGÁVEL SORTIDA PACOTE DE
500G 150.0 Pacote 10,00 1.500,00

BALA MASTIGÁVEL SORTIDA, EM PACOTE DE 500G, SABORES VARIADOS.

203 BACON 150.0 Quilograma 29,25 4.387,50

Congelado, procedente de espécie sã, fresco, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica
ou biológica que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, odor e sabor estranhos

204 BACIA PLASTICA 20 LITROS. 65.0 Unidade 26,30 1.709,50

Fabricada em plástico  resistente  e durável,  capacidade de 20 litros,  forma arredondada,  alças ergonômicas  integradas  nas
laterais, base plana.

205 BACIA PLASTICA 10 LITROS 65.0 Unidade 17,00 1.105,00

Fabricada em plástico  resistente  e durável,  capacidade de 10 litros,  forma arredondada,  alças ergonômicas  integradas  nas
laterais, base plana

206 BACIA PLASTICA 05 LITROS. 65.0 Unidade 10,04 652,60

BACIA PLASTICA 05 LITROS.

207 LIMPADOR DE PISO 5L. 300.0 Unidade 21,50 6.450,00

Limpador de piso líquido 5L, com fragrância agradável, embalagem deve conter identificação, prazo de validade e instruções
para uso.

208 LEITE EM PÓ DESNATADO LATA DE 400G 200.0 Lata 20,99 4.198,00
INGREDIENTES:LEITE SEMIDESNATADO E/OU LEITE SEMIDESNATADO RECONSTITUÍDO, SORO DE LEITE RECONSTITUÍDO, FIBRA
ALIMENTAR  (POLIDEXTROSE),  CONCENTRADO  PROTÉICO  DE  SORO  DE  LEITE  EM  PÓ,  MINERAIS  [MAGNÉSIO  (CITRATO  DE
MAGNÉSIO), CÁLCIO (FOSFATO TRICÁLCICO) E FERRO (PIROFOSFATO FÉRRICO)], ENZIMA LACTASE, SAL, VITAMINAS [VITAMINA C
(ÁCIDO LASCÓRBICO), NIACINA (NICOTINAMIDA), ÁCIDO PANTOTÊNICO (DPANTOTENATO DE CÁLCIO), VITAMINA B1 (CLORIDRATO
DE TIAMINA), VITAMINA B6 (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA), VITAMINA A (ACETATO DE RETINILA), BIOTINA (D-BIOTINA), VITAMINA
D (COLECALCIFEROL) E VITAMINA B12 (CIANOCOBALAMINA)],  AROMATIZANTE, CORANTES NATURAIS CARAMELO I E URUCUM,
ESTABILIZANTE GOMA GELANA E EDULCORANTE SUCRALOSE.ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS. NÃO CONTÉM GLÚTEN,
DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGISTRADA.

209 FÍGADO BOVINO EM BIFE 1KG. 200.0 Quilograma 15,67 3.134,00

Congelado, procedente de espécie sã, fresco, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica
ou biológica que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, odor e sabor estranhos.

210 FEIJÃO TIPO 1, 1 KG 800.0 Quilograma 9,00 7.200,00
Carioca, novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas e
livre de umidade Embalagem plástica de polietileno transparente de 1kg original de fábrica com identificação do produto, dos
ingredientes,  informações  nutricionais,  marca  do  fabricante  e  informações  do  mesmo,  prazo  de  validade,  peso  líquido  e
rotulagem de acordo com a legislação

211 FARINHA DE MILHO FLOCADA 500g. 400.0 Pacote 2,71 1.084,00
Flocada précozida, 100 natural Embalagem primaria de 500g, inviolada, livres de insetos ou microrganismo ou outras impurezas
que venham comprometer o armazenamento e a saúde humana Quantidade mínima de 6g de proteína em 100g do produto Com
embalagem primaria saco plástico de polietileno atóxico Validade mínima de 120 dias da data de fabricação.

212 ETIQUETA ADESIVA. 11.0 Rolo 44,33 487,63

etiqueta adesiva

213 ESPONJA DE LAVAR LOUÇA DUPLA FACE 500.0 Unidade 1,33 665,00

Esponja de material sintético, com uma face com textura macia e a outra face com textura abrasiva, resistente e durável.

214 ERVILHA, EMBALAGEM C/ 250G. 120.0 Unidade 5,50 660,00



ERVILHA, EMBALAGEM C/ 250G.

215 COPO DESCARTÁVEL DE 200ML,  PCT C/
100 UNID. 1320.0 Pacote 4,67 6.164,40

Pacote com 100 unidades de copos descartáveis fabricados em plástico poliestireno, capacidade de 200ml, design cilíndrico, uso
único.

216
COLHER  DE  PLÁSTICO  INFANTIL
PRODUZIDA EM POLIETILENO NAS CORES
AZUL E ROSA

130.0 Unidade 2,75 357,50

COLHER DE PLÁSTICO INFANTIL PRODUZIDA EM POLIETILENO NAS CORES AZUL E ROSA

217 COADOR DE PANO P/ ÁGUA. 20.0 Unidade 6,60 132,00

Fabricado com tecido de algodão natural, forma cônica.

218 CAFETEIRA  EM  ALUMÍNIO  CAPACIDADE
DE 1,5L 8.0 Unidade 35,35 282,80

CAFETEIRA EM ALUMÍNIO CAPACIDADE DE 1,5L

219 BISCOITO  DOCE  TIPO  MAIZENA  SABOR
LEITE PCT 350G 1500.0 Pacote 7,67 11.505,00

Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amigo de milho*, açúcar invertido,
leite  em  pó  desnatado,  sal,  emulsificante  lecitina  de  soja*,  aromatizantes,  fermentos  químicos  bicabornato  de  sódio  e
bicabornato de amônio e pirofosfato ácido de sódio e melhorador de farinha metabissulfito de sódio. *Espécies doadoras do gene
amido de milho: bacillus thuringiensis e/ou streptomyces viridochromogenes e/ou agrobacterium tumefaciens e/ou zea mays
e/ou sphingobium herbicidorovans e/ou dicossoma sp e/ou diabrotica firgifera e/ou thermoccocales spp e/ou bacillus substilis.
*Espécie doadoras do gene da lecitina de soja: bacillus thuringiensis e/ou streptomyces viridochromogenes e/ou agrobacterium
tumefaciens e/ou agrobacterium sp e/ou arabdopsis thaliana. 32 BISCOITO PARA LANCHE

220 BETERRABA IN NATURA 250.0 Quilograma 7,00 1.750,00
Procedente de espécie sã, fresca, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, resíduos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranhos

221 BANDEJA EM INOX TAMANHO G. 30.0 Unidade 50,63 1.518,90

Bandeja de aço inoxidável tamanho grande, fabricada em aço inoxidável de alta qualidade, design retangular.

222 BACON 20.0 Quilograma 29,25 585,00

Congelado, procedente de espécie sã, fresco, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica
ou biológica que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, odor e sabor estranhos.

223 ÁGUA SANITARIA CX. C/ 12X1000ML 250.0 Caixa 27,33 6.832,50

Embalagem do produto deve conter identificação, prazo de validadae e instruções de uso.

224 AÇUCAR CRISTAL, PCT 1KG. 1720.0 Pacote 6,10 10.492,00
Branco, origem vegetal constituído da sacarose da cana de açúcar. Produto deverá estar de acordo com a legislação vigente RDC
nº.  271  de  22/09/2005  -  ANVISA.  Isento  de  matéria  terrosa,  livre  de  umidade,  isento  de  parasitas  e  fungos,  coloração
característica  da  espécie  e  livre  de  fragmentos  estranhos.  Pó  branco  fino  de  fácil  escoamento.  Não deve  ser  empedrado.
Rotulagem obrigatória de acordo com a RDC nº. 123 de 13/05/04 - ANVISA, lei nº. 10674/03, Portaria nº 34. Embalagem primária:
saco plástico de polietileno atóxico contendo 1kg do produto. Embalagem secundária: sacos plásticos tipo fardo.

225 TRAVESSA DE VIDRO FUNDA TAM/M. 20.0 Unidade 40,02 800,40

TRAVESSA DE VIDRO FUNDA TAM/M.

226 TRAVESSA DE VIDRO FUNDA TAM/G. 20.0 Unidade 47,98 959,60

TRAVESSA DE VIDRO FUNDA TAM/G.

227 TOALHA DE ROSTO. 80.0 Unidade 11,00 880,00

TOALHA DE ROSTO.

228 SABONETE INFANTIL 90G 30.0 Unidade 4,17 125,10

Sabonete especialmente formulado para a pele delicada e sensível de bebês e crianças, hipoalergênico, peso 90g.



229 RODO PLÁSTICO DE 30CM. 20.0 Unidade 9,72 194,40

C/ BORRACHA DUPLA E CABO DE MADEIRA REVESTIDO C/ MATERIAL PLÁSTICO.

230 REGISTRO PARA FOGÃO INDUSTRIAL. 10.0 Unidade 39,97 399,70

REGISTRO PARA FOGÃO INDUSTRIAL.

231 REABASTECEDOR  DE  QUADRO,
VERMELHO CAIXA C/ 12 UNIDADES. 20.0 Caixa 54,00 1.080,00

REABASTECEDOR DE QUADRO, VERMELHO CAIXA C/ 12 UNIDADES.

232 PENTE PARA CABELO NORMAL 10.0 Unidade 4,00 40,00

Feito de plástico resistente ou material similar.

233 PENEIRA EM AÇO INOZ 20CM PARA CHÁ . 5.0 Unidade 16,67 83,35

PENEIRA EM AÇO INOZ 20CM PARA CHÁ 

234 PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO 800.0 Unidade 3,03 2.424,00

pasta para organizar as informações de matricula do aluno.

235 PANELA DE PRESSÃO 5 LITROS. 2.0 Unidade 118,45 236,90

PANELA DE PRESSÃO 5 LITROS.

236 PANELA DE ALUMINIO INDUSTRIAL  COM
TAMPA 20 LITROS. 10.0 Unidade 131,00 1.310,00

PANELA DE ALUMINIO INDUSTRIAL COM TAMPA 20 LITROS.

237 PANELA DE ALUMINIO INDUSTRIAL  COM
TAMPA 15 LITROS. 10.0 Unidade 122,30 1.223,00

PANELA DE ALUMINIO INDUSTRIAL COM TAMPA 15 LITROS

238 PANELA DE ALUMINIO INDUSTRIAL  COM
TAMPA 10 LITROS. 10.0 Unidade 98,67 986,70

PANELA DE ALUMINIO INDUSTRIAL COM TAMPA 10 LITROS

239 MASCARA  DESCARTAVEL  ADULTO  100
POLIPROPILENO. 10.0 Caixa 12,83 128,30

MASCARA DESCARTAVEL ADULTO 100 POLIPROPILENO

240
MANGUEIRA  PLASTICA  PARA  JARDIM
EMBORRACHADA  3/4  X  2,5MM  30
METROS.

3.0 Unidade 122,09 366,27

MANGUEIRA PLASTICA PARA JARDIM EMBORRACHADA 3/4 X 2,5MM 30 METROS.

241
MANGUEIRA  PLASTICA  PARA  JARDIM
EMBORRACHADA  3/4  X  2,5MM  10
METROS.

2.0 Unidade 55,86 111,72

MANGUEIRA PLASTICA PARA JARDIM EMBORRACHADA 3/4 X 2,5MM 10 METROS.

242 LÁPIS PARA QUADRO BRANCO - AZUL 106.0 Caixa 35,83 3.797,98

AZUL RECARREGAVEL CAIXA COM 12 UNIDADES.

243 LÁPIS  MARCA  TEXTO  CAIXA  C/  12
UNIDADES. 15.0 Caixa 25,10 376,50

LÁPIS MARCA TEXTO CAIXA C/ 12 UNIDADES

244 LAMPADA  DE  LED  40WATTS,  ALTA
POTENCIA, BIVOLT. 50.0 Unidade 9,33 466,50

LAMPADA DE LED 40WATTS, ALTA POTENCIA, BIVOLT



245 JARRA DE VIDRO COM TAMPA CAP 2L. 30.0 Unidade 32,25 967,50

JARRA DE VIDRO COM TAMPA CAP 2L

246 GARRAFA PLASTICO P/AGUA CAP 2L. 10.0 Unidade 14,83 148,30

GARRAFA PLASTICO P/AGUA CAP 2L

247 FRALDA  DESCARTÁVEL  TAMAHO  M,
PACOTE C/ 24 UNIDADES. 10.0 Pacote 28,66 286,60

FRALDA DESCARTÁVEL TAMAHO M, PACOTE C/ 24 UNIDADES

248 FRALDA  DESCARTÁVEL  TAMAHO  G,
PACOTE C/ 24 UNIDADES. 20.0 Pacote 26,82 536,40

FRALDA DESCARTÁVEL TAMAHO G, PACOTE C/ 24 UNIDADES

249 FRALDA  DESCARTÁVEL  INFANTIL  TAM
XG . 60.0 Pacote 45,15 2.709,00

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM XG 

250 APAGADOR  PARA  QUADRO  BRANCO  C/
SUPORTE 20.0 Unidade 21,67 433,40

APAGADOR FEITO DE UMA BASE DE ESPUMA MACIA REVESTIDA POR UM TECIDO ESPECIAL OU FELTRO.

251 ALGODÃO 100.0 Pacote 6,83 683,00

Algodão hidrófilo

252 ALFINETES  COLORIDOS  PARA  MAPA  CX
C/50UND 10.0 Caixa 7,33 73,30

Tipo taça colorido 9,5mm, caixa com 50 unidades.

253 ALFINETE  DE  SEGURANÇA  Nº  000  CX
COM 100 40.0 Caixa 16,17 646,80

Alfinete  metalico,  tamanho  2.0  cm paroximadamente,  com extremidade  pontiaguda  e  outra  extremidade  protegia  por  um
pequeno pino de segurança.

254 ACHOCOLATADO EM PÓ PCT DE 1,2KG 210.0 Pacote 29,00 6.090,00
Ingredientes:  açucar,  cacau  em  pó,  maltodextrina,  minerais  (carbono  de  cálcio  e  pirofosfato  ferrico),  vitaminas  (L-ácido
ascorbico,  niacibanmida,  riboflavina,  acetato  de  retinila,  cloridrato  de  piridoxina,  cloridrato  de  piroxina,  colecalcirol  e
cianocobalamina)_, emulsificante lecitina de soja e aromatizante.

255 ACHOCOLATADO EM PÓ, EMBALAGEM DE
400G. 300.0 Pacote 10,67 3.201,00

Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, sal, vitaminas [vitamina A (acetato de retinol),  vitamina D (colecalciferol),  vitamina B9
(ácido  N-pteroil-L-glutâmico),  vitamina  B5  (D-pantotenato  de  cálcio),  vitamina  B7  (D-biotina),  vitamina  B3  (nicotinamida),
vitamina  B1 (tiamina  mononitrato),  vitamina  B12 (cianocobalamina),  vitamina  B2 (riboflavina)  e  vitamina  B6 (cloridrato  de
piridoxina)], minerais [ferro (pirofosfato de ferro) e zinco (sulfato de zinco)], emulsificante lecitina de soja e aromatizante.

256 ABACAXI IN NATURA DE BOA QUALIDADE 350.0 Quilograma 8,18 2.863,00

Maduro, com folhas que se soltam facilmente ao puxar, com polpa e sabor adocicado.

257 COLA COLORIDA 23G CX C/04 UNID. 100.0 Caixa 6,07 607,00

COLA COLORIDA 23G CX C/04 UNID

258 PAPEL 40KG PACOTE COM 100 FOLHAS. 86.0 Unidade 37,80 3.250,80

PAPEL 40KG PACOTE COM 100 FOLHAS.

259 COLA P/ E.V.A. 120.0 Unidade 6,93 831,60

COLA P/ E.V.A

260 PIPOCA 14G FARDO COM 20 UNIDADES 100.0 Fardo 14,20 1.420,00

INGREDIENTES: CANJICA ESPECIAL DE MILHO, SAL 1% E GORDURA VEGETAL, CROCANTE E AMANTEIGADA, DATA DE FABRICAÇÃO
RECENTE E MARCA REGISTRADA.



261 PAPEL SEDA - CORES VARIADAS. 120.0 Unidade 2,33 279,60

PAPEL SEDA - CORES VARIADAS.

262 PAPEL CELOFANE CORES VARIADAS. 200.0 Unidade 2,57 514,00

PAPEL CELOFANE CORES VARIADAS.

263 PANO DE CHAO PACOTE C/3UNID 380.0 Pacote 10,00 3.800,00

Pano de chão tradicional, para limpeza em geral.

264 DETERGENTE  LIQUIDO  500ML  CX
C/24UNID 510.0 Caixa 60,53 30.870,30

Detergente líquido cx com 24x500ml, biodegradável, viscoso, suave para as mãos, ter bom rendimento, não conter formol em
sua composição. PH entre 5,5 e 8,0% teor de matéria ativa aniônica entre 6,50 e 7,90%. Data de fabricação recente e marca
registrada. Data de validade mínima 12 meses.

265 DESINFETANTE 1000ML CX C/12UNID 445.0 Caixa 61,67 27.443,15

Caixa de desinfetante com 12 frascos de 1000ml cada, embalagem com identificação, prazo de validade e instruções para uso.

266 COLA ISOPOR 90G 100.0 Unidade 5,50 550,00

COLA ISOPOR 90G.

267 COLA  COLORIDA  C/  GLITER  ,  CX  C/6
UNIDADES. 100.0 Caixa 17,60 1.760,00

COLA COLORIDA C/ GLITER , CX C/6 UNIDADES

268 COADOR DE CAFE EM TECIDO 50.0 Unidade 5,67 283,50

Feito de tecido de algodão natural, tamanho grande, design cônico.

269 CESTO P/ LIXO - PEQUENO 95.0 Unidade 19,12 1.816,40

Cesto de lixo pequeno 7L, plástico, com pedal, dimensões 26.4 x 19.2 x 29 centímetros.

270 CESTO P/ LIXO - GRANDE 30.0 Unidade 60,67 1.820,10

CESTO DE LIXO GRANDE 60L, PLÁSTICO, COM PEDAL, DIMENSÕES 42,4C x 40,4L x 60,5A centímetros.

271 CANETA  ESFEROGRAFICA  AZUL  CAIXA
C/50 UNID 254.0 Caixa 54,60 13.868,40

CANETA ESFEROGRÁFICA CAIXA COM 50 UNIDADES.

272 CADERNO PEQUENO, 48 FOLHAS. 100.0 Unidade 5,67 567,00

CADERNO PEQUENO, CAPA FLEXIVEL 48 FOLHAS.

273 ALMOFADA P/ CARIMBO 20.0 Unidade 10,50 210,00

ALMOFADA PARA RECARREGAR CARIMBOS DE BORRACHA OU DE SILICONE.

274 ALCOOL GEL 70% EMBALAGEM 500 ML. 100.0 Unidade 9,32 932,00

ALCOOL GEL 70% EMBALAGEM 500 ML.

275 ÁGUA SANITARIA CX. C/ 12X1000ML 80.0 Caixa 27,33 2.186,40

Embalagem do produto deve conter identificação, prazo de validade e instruções de uso.

276 ADOÇANTE LIQUIDO 100ML 60.0 Unidade 9,49 569,40

ingredientes  água;  sorbitol;  edulcorantes  artificiais  ciclamato  de  sódio  e  sacarina  sódica;  conservante  benzoato  de  sodio;
acidulante ácido cítrico. não contém glúten. data de fabricação recente e com marca registrada



277 AÇUCAR CRISTAL, PCT 1KG. 700.0 Pacote 6,10 4.270,00
Branco, origem vegetal constituído da sacarose da cana de açúcar. Produto deverá estar de acordo com a legislação vigente RDC
nº.  271  de  22/09/2005  -  ANVISA.  Isento  de  matéria  terrosa,  livre  de  umidade,  isento  de  parasitas  e  fungos,  coloração
característica  da  espécie  e  livre  de  fragmentos  estranhos.  Pó  branco  fino  de  fácil  escoamento.  Não deve  ser  empedrado.
Rotulagem obrigatória de acordo com a RDC nº. 123 de 13/05/04 - ANVISA, lei nº. 10674/03, Portaria nº 34. Embalagem primária:
saco plástico de polietileno atóxico contendo 1kg do produto. Embalagem secundária: sacos plásticos tipo fardo.

278 ÁCIDO MURIÁTICO CX C 12X100ML. 240.0 Caixa 71,00 17.040,00

Embalagem do produto deve conter 12 frascos de 100 ml, deve conter especificação, prazo de validade e instruções de uso.

279 PRESUNTO KG. 220.0 Quilograma 25,55 5.621,00

PRESUNTO KG.

280 VASSOURA 100 PIAÇAVA 25.0 Unidade 12,89 322,25

VASSOURA COM CERDAS 100% NATURAIS, GROSSAS E DURAS DO TIPO PIAÇAVA.

281 TOUCA PACOTE COM 100 UNIDADES. 12.0 Unidade 10,99 131,88

Touca  descartável,em  formato  de  balaclava  ou  sanfona,  que  se  ajusta  à  cabeça  de  forma  segura  e  confortável,feita  de
polipropileno ou material similar,pacote contendo 100 unidades.

282 TOALHA DE BANHO - CORES VARIADAS 52.0 Unidade 32,67 1.698,84

Toalha retangular, feita de algodão macio e absorvente

283 TESOURA GRANDE 21CM COM PONTA. 10.0 Unidade 12,67 126,70

TESOURA GRANDE 21CM COM PONTA

284 TAPETE- CORES VARIADAS 30.0 Unidade 19,00 570,00

Tapete retangular, em cores variadas, padrões ou estampas, feito de tecido resistente ou materiais naturais

285 TABUA DE MADEIRA P/ BATER CARNE 5.0 Unidade 27,99 139,95

Madeira maciça de alta qualidade, com superfície lisa, plana, resistente e durável para o preparo de alimentos.

286 TABUA DE CORTAR CARNES GRANDE 28.0 Unidade 21,82 610,96

Plástico resistente, com superfície lisa, plana, durável e higiênica para o corte de alimentos.

287 SHAMPO INFANTIL 500ML. 32.0 Unidade 14,33 458,56

SHAMPO INFANTIL 500ML.

288 SACOLA PLASTICA 80X60 GRANDE. 2.0 Quilograma 14,60 29,20

SACOLA PLASTICA 80X60 GRANDE

289 SACOLA PLASTICA 40X60 MEDIA. 4.0 Quilograma 14,00 56,00

SACOLA PLASTICA 40X60 MEDIA

290 SABÃO EM PÓ CX. C/24X500G 138.0 Caixa 47,67 6.578,46

Caixa com 24 pacotes de sabão em pó para lavagem de roupas, com 500g cada.

291 SABÃO EM BARRA CX. C/10X1000G 125.0 Caixa 99,13 12.391,25

Caixa com 10 barras de sabão com 1000g cada.

292 RODO PLÁSTICO DE 40CM. 85.0 Unidade 12,97 1.102,45

C/ BORRACHA DUPLA, E CABO DE MADEIRA REVESTIDO C/ MATERIAL PLÁSTICO.



293 REGUA  PLASTICA  50CM,  CAIXA  C/  10
UNIDADES. 7.0 Caixa 8,35 58,45

REGUA PLASTICA 50CM, CAIXA C/ 10 UNIDADES.

294 RÉGUA 30CM TRANSPARENTE. 60.0 Unidade 1,92 115,20

RÉGUA 30CM TRANSPARENTE.

295 RALADOR DE ALUMINIO 14.0 Unidade 22,53 315,42

Ralador manual com lâminas afiadas de aço inoxidável.

296 QUADRO BRANCO ALUM 1.20X0.90. 5.0 Unidade 157,60 788,00

QUADRO BRANCO ALUM 1.20X0.90

297 POST-IT ADESIVO 38X50MM. 60.0 Unidade 5,33 319,80

POST-IT ADESIVO 38X50MM

298 PISTOLA  PARA  COLA  QUENTE  PEQUENA
220V. 20.0 Unidade 29,86 597,20

PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA 220V.

299 PISTOLA  PARA  COLA  QUANTE  GRANDE
220V. 20.0 Unidade 27,23 544,60

PISTOLA PARA COLA QUANTE GRANDE 220V.

300 PINCEL ATOMICO CAIXA C/ 12 UNIDADES. 12.0 Caixa 46,92 563,04

PINCEL ATOMICO CAIXA C/ 12 UNIDADES.

301 PERFURADOR DE PAPEL GRANDE. 28.0 Unidade 161,67 4.526,76

PERFURADOR DE PAPEL GRANDE

302 PENEIRA PEQUENA 8.0 Unidade 6,95 55,60

Com malha ampla e estrutura resistente, possui um diâmetro de cerca de 15 centímetros e cabo ergonômico para facilitar o
manuseio.

303 PENEIRA GRANDE 20.0 Unidade 16,54 330,80

Com malha ampla e estrutura resistente, possui um diâmetro de cerca de 30 centímetros e cabo ergonômico para facilitar o
manuseio.

304 PEN DRIVE 32 GB. 25.0 Unidade 29,33 733,25

PEN DRIVE 32 GB.

305 PASTILHA SANITÁRIA 550.0 Unidade 2,67 1.468,50

Pastilha sólida especialmente formulada para limpeza e desodorização de vasos sanitários.

306 PASTA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO. 1200.0 Unidade 4,67 5.604,00

PASTA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO

307 PASTA DE PAPELÃO COM ELASTICO. 900.0 Unidade 4,33 3.897,00

PASTA DE PAPELÃO COM ELASTICO

308 PAPEL  OFICIO  A4,  CX  COM  10  RESMA
COM 500 FOLHAS. 500.0 Caixa 262,93 131.465,00

PAPEL OFICIO A4, CX COM 10 RESMA COM 500 FOLHAS.

309 PAPEL DUPLEX COM VERNIZ OU BRILHO -
CORES VARIADAS. 505.0 Unidade 2,03 1.025,15



PAPEL DUPLEX COM VERNIZ OU BRILHO - CORES VARIADAS.

310 PAPEL DUPLEX - CORES VARIADAS. 155.0 Unidade 3,00 465,00

PAPEL DUPLEX - CORES VARIADAS.

311 PAPEL DUPLA FACE - CORES VARIADAS. 160.0 Unidade 3,40 544,00

PAPEL DUPLA FACE - CORES VARIADAS.

312 PAPEL CREPOM CORES VARIAS, KIT C/ 10
FOLHAS. 20.0 Kit 22,33 446,60

PAPEL CREPOM CORES VARIAS, KIT C/ 10 FOLHAS.

313 PANO DE PRATO 100% ALGODAO 70 X 40
CM, PACOTE C/ 12 UNIADES. 64.0 Pacote 36,53 2.337,92

PANO DE PRATO 100% ALGODAO 70 X 40 CM, PACOTE C/ 12 UNIADES.

314 PANELA  EM  ALUMINIO  PEQUENA  COM
TAMPA 22.0 Unidade 33,07 727,54

Fabricado em alumínio leve e durável, com capacidade para aproximadamente 1,5 a 2 litros, acompanhada de uma tampa que
se encaixa firmemente, permitindo o cozimento dos alimentos de forma eficiente.

315
PANELA EM ALUMÍNIO MÉDIA COM TAMPA
INDUSTRIAL COM CAPACIDADE PARA 47,3
LITROS

7.0 Unidade 302,53 2.117,71

Confeccionado em alumínio resistente, com capacidade excepcional de 47,3 litros, acompanhada de uma tampa industrial que
proporciona vedação eficaz e conservação do calor, permitindo cozinhar de maneira uniforme e preservando os sabores naturais
dos alimentos.

316 PANELA DE PRESSÃO G 13.0 Unidade 125,67 1.633,71

Com capacidade de aproximadamente 6 a 10 litros.  Possui tampa hermeticamente fechada e dispositivo de segurança para
controlar a pressão interna durante o cozimento dos alimentos

317 PÁ PLÁSTICA PARA LIXO 55.0 Unidade 14,67 806,85

Pá para coleta de lixo, feita de plástico resistente e durável, com lâmina larga e plana na parte frontal e com cabo de madeira.

318 LUVA DE BORRACHA 50.0 Par 3,20 160,00

Par de luvas feitas de borracha ou látex natural.

319 LUSTRA MÓVEIS - CX CO/ 12X200ML 121.0 Caixa 65,67 7.946,07
Caixa de líquido lustrador especialmente formulado para limpar, polir e proteger superfícies de móveis de madeira, laminados ou
sintéticos,  contendo  12  unidades  do  produto,  cada  uma  com  200ml.  Embalagem  com identificação,  prazo  de  validade  e
instruções para uso.

320 LIXEIRA DE PEDAL 10 L 55.0 Unidade 27,33 1.503,15

Capacidade  de 10 litros,  fabricada  com material  resistente,  acionamento por pedal  para maior higiene,  design compacto  e
funcional, com tampa que se abre facilmente e se fecha hermeticamente.

321 LIVRO DE PONTO COM 100 FOLHAS. 82.0 Unidade 38,24 3.135,68

LIVRO DE PONTO COM 100 FOLHAS

322 LIVRO DE ATA COM 100 FOLHAS. 27.0 Unidade 23,33 629,91

LIVRO DE ATA COM 100 FOLHAS

323 LIMPADOR MULTIUSO 500ML, CAIXA C/ 24
UNIDADES. 19.0 Caixa 64,59 1.227,21

LIMPADOR MULTIUSO 500ML, CAIXA C/ 24 UNIDADES.

324 LIMPADOR DE VIDROS 500ML 75.0 Caixa 55,16 4.137,00

Limpador líquido 500ml formulado para limpeza de superfícies de vidro.  Embalagem com identificação,  prazo de validade e
instruções para uso.

325 LIMÃO 50.0 Quilograma 4,27 213,50



Procedente de espécie sã, fresca, não estar golpeado e danificado por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência Estar isento de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, resíduos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranhos

326 LEITEIRA DE ALUMÍNIO 3LT 5.0 Unidade 36,77 183,85

Feita de alumínio resistente, capacidade de 3 litros, design clássico com alça ergonômica para fácil manuseio.

327 LEITE UHT DESNATADO 01 LITRO 50.0 Litro 6,67 333,50
INGREDIENTES:  LEITE  DESNATADO,  MINERAIS  [FOSFATO  TRICÁLCICO  (CÁLCIO),  CITRATO  DE  MAGNÉSIO  (MAGNÉSIO),
PIROFOSFATO FÉRRICO (FERRO)], VITAMINAS [VITAMINA C (ASCORBATO DE SÓDIO), VITAMINA B3 (NICOTINAMIDA), VITAMINA B5
(DPANTOTENATO DE CÁLCIO), VITAMINA B6 (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA), VITAMINA B1 (CLORETO DE TIAMINA), VITAMINA A
(ACETATO DE RETINILA),  VITAMINA B7 (DBIOTINA),  VITAMINA D (COLECALCIFEROL) E VITAMINA B12 (CIANOCOBALAMINA)]  E
ESTABILIZANTES TRIFOSFATO DE SÓDIO, CITRATO DE SÓDIO, MONOFOSFATO DE SÓDIO E DIFOSFATO DE SÓDIO. ALÉRGICOS:
CONTÉM LEITE. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN, DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGISTRADA.

328 LEITE DE COCO, GARRAFA DE 200 ML. 50.0 Unidade 6,03 301,50

LEITE DE COCO, GARRAFA DE 200 ML

329 LAPIS  PARA  QUADRO  BRANCO  -
VERMELHO 5.0 Caixa 37,60 188,00

LAPIS PARA QUADRO BRANCO - VERMELHO

330 LAPIS PARA QUADRO BRANCO - PRETO 108.0 Caixa 34,03 3.675,24

RECARREGAVEL CAIXA COM 12 UNIDADES.

331 LAPIS DE COR CAIXA COM 12 UNIDADES. 505.0 Caixa 6,67 3.368,35

LAPIS DE COR CAIXA COM 12 UNIDADES.

332 LÃ - CORES VARIADAS. 20.0 Pacote 8,20 164,00

LÃ - CORES VARIADAS

333 ESPREMEDOR DE ALHO DE ALUMINIO. 5.0 Unidade 8,08 40,40

ESPREMEDOR DE ALHO DE ALUMINIO

334 ESCORREDOR  DE  ALUMINIO  PARA
MACARRAO E ARROZ INDUSTRIAL 5L. 5.0 Unidade 72,67 363,35

ESCORREDOR DE ALUMINIO PARA MACARRAO E ARROZ INDUSTRIAL 5

335 ELASTEC PARA MASCARA INFANTIL TUBO. 50.0 Unidade 8,79 439,50

ELASTEC PARA MASCARA INFANTIL TUBO

336 DEPOSITO  PLASTICO  PARA  GELADEIRA
6L. 20.0 Unidade 19,45 389,00

DEPOSITO PLASTICO PARA GELADEIRA 6L

337 DEPOSITO PLASTICO PARA GELADEIRA 3L
. 20.0 Unidade 12,86 257,20

DEPOSITO PLASTICO PARA GELADEIRA 3L 

338 DEPÓSITO  PLÁSTICO  PARA  ALIMENTOS
CAPACIDADE 2L. 20.0 Unidade 11,65 233,00

DEPÓSITO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS CAPACIDADE 2L.

339 DEPOSITO  PLASTICO  PARA  ALIMENTOS
CAP 4L. 10.0 Unidade 21,77 217,70

DEPOSITO PLASTICO PARA ALIMENTOS CAP 4L.

340 CORRETIVO LIQUIDO 18 ML. 60.0 Unidade 5,16 309,60

Corretivo Líquido Ecolutions 18ml água.



341 CERA LIQUIDA 750 ML 10.0 Caixa 63,93 639,30
Cera líquida incolor, leitosa, que não modifique a cor do piso, embalagem de 750ml. Liquido branco, PH entre 8,7 e 9,7 em sua
composição deverá conter carnaúba e parafina, rotulo com informações do produto e fabricante. Data de fabricação recente e
marca registrada. Data de validade mínima 12 meses

342 CANETA POROSA 5.0 Caixa 52,42 262,10

CX C/ 12 UNIDADES

343 CANECA DE ALUMINIO CAP 2 L 5.0 Unidade 14,13 70,65

caneca de alumínio com capacidade para 2 litros

344 CADERNO UNIVERSITÁRIO, 10 MATERIAS 20.0 Unidade 30,00 600,00

capa dura, com 200 páginas.

345 ÁLCOOL INCOLOR 1L 10.0 Unidade 8,81 88,10

Álcool incolor líquido 1L, embalagem deve conter identificação, prazo de validade e instruções para uso.

346 ÁLCOOL EM GEL 70% INCOLOR CX COM
12/500ML. 15.0 Caixa 75,67 1.135,05

Ingrediente ativo: Álcool etílico, 70% INPM, 30% água.

347 ÁGUA SANITARIA CX. C/ 12X1000ML 20.0 Caixa 27,33 546,60

Embalagem do produto deve conter identificação, prazo de validada e instruções de uso.

348 PAPEL ALUMINIO 0,30 X 100,00M 120.0 Rolo 49,93 5.991,60

ROLO DE PAPEL ALUMINIO COM LARGURA DE 0,30M E COMPRIMENTO DE 100,00M

349 PILHA ALCALINA TAM. C. 150.0 Unidade 4,86 729,00

PILHA ALCALINA TAMANHO C

350 PERCEVEJO CAIXA C/ 50 UND. 10.0 Caixa 8,06 80,60

PERCEVEJO CAIXA C/ 50 UND

351 PASTA  SANFONADA  A4  COM  12
DIVISÓRIAS. 60.0 Unidade 25,71 1.542,60

PASTA SANFONADA A4 COM 12 DIVISÓRIAS

352 PASTA ABA ELASTICA OFICIO. 200.0 Unidade 5,18 1.036,00

PASTA ABA ELASTICA OFICIO 40MMX30

353 PAPEL FILME PVC 400.0 Rolo 26,76 10.704,00

Rolo de papel filme feito de cloreto de povilina (PVC).

354 COLA EM BASTÃO 10G. 20.0 Unidade 3,83 76,60

COLA EM BASTÃO, PESO LIQUIDO 10G, EMBALAGEM COR VERMELHA, DIMENSÕES: 2 x 7 x 14,5 cm; 0,03 g.

355 BORRACHA  TIPO  AV,  CAIXA  C/  40
UNIDADES 30.0 Caixa 27,67 830,10

BORRACHA DE APAGAR LÁPIS, CAIXA CONTENDO 40 UNIDADES DE BORRACHAS AVULSAS.

356 PILHA AA - ALCALINA. 310.0 Unidade 5,71 1.770,10

PILHA AA - ALCALINA (pequena cilindrica)



357 PAPEL TOALHA MULTIUSO. 450.0 Pacote 7,09 3.190,50

C/ FOLHA DUPLA DE 19CMx20CM CADA, CONTENDO 2 (DOIS) ROLOS COM 100 TOALHAS CADA.

358 PAPEL HIGIÊNICO. 1700.0 Pacote 7,00 11.900,00

FOLHA DUPLA, PCT C/ 4 (QUATRO) ROLOS.

359 PAPEL  ADESIVO  A4  PACOTE  C/  100
FOLHAS. 120.0 Pacote 72,93 8.751,60

PAPEL ADESIVO A4 PACOTE C/ 100 FOLHAS

360 ESTOJO  CANETA  COLORIDA  FINA  CAIXA
COM 12 UNIDADES. 50.0 Pacote 11,33 566,50

ESTOJO CANETA COLORIDA FINA CAIXA COM 12 UNIDADES

361 ESPONJA DE LAVAR LOUÇA DUPLA FACE 160.0 Unidade 1,33 212,80

Esponja de material sintético, com uma face com textura macia e a outra face com textura abrasiva, resistente e durável.

362 DOCE TIPO MARIOLA 100.0 Pacote 13,80 1.380,00

EMBALAGEM DEVE ESTÁ LIMPA, NÃO VIOLADA, RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO
DO CONSUMO,DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E COM MARCA REGISTRADA.

363 AZEITONA  VERDE  CONSERVADA  SACHÊ
150 G 30.0 Sachê 7,28 218,40

AZEITONAS VERDES COM CAROÇO, ÁGUA, SAL E REGULADORES DE ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO E LÁTICO, EM SACHÊ DE 150G

364 AVENTAL DE PLASTICO 80.0 Unidade 12,00 960,00

Fabricado em plástico resistente e durável, design simples, sem mangas, com cordões, impermeável, leve e confortável.

365 ARROZ PARBOILIZADO PCT DE 1KG. 2350.0 Pacote 6,29 14.781,50
Subgrupo polido, classe longo fino, agulha, tipo 1, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas livre de umidade com
grãos  inteiros  Acondicionado  em embalagem  de  polietileno  transparente,  original  de  fábrica  de  1kg  com identificação  do
produto, dos ingredientes,  informações nutricionais,  marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade,  peso
liquido e rotulagem de acordo com a legislação

366 ARROZ  BRANCO  BENEFICIADO  PCT  DE
1KG. 1200.0 Pacote 6,38 7.656,00

POLIDO LONGO FINO TIPO 1. DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E COM MARCA REGISTRADA.

367 AMIDO DE MILHO CX 200G 100.0 Caixa 6,00 600,00

INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO

368 AGENDA ANUAL 50.0 Unidade 42,49 2.124,50

Agenda de papel com capa dura

369 PÃO FRANCÊS 120.0 Quilograma 18,33 2.199,60

cor da crosta, pestana, crocância, cor, textura do miolo de acordo com a ABNT NBR 16170.

370 MISTURA PARA PREPARO DE MINGAU PCT
DE 230 G 400.0 Pacote 5,23 2.092,00

Ebalagem deve estar limpa, não violada, resistente, que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. o
produto deverá conter informações do fabricante e data de vencimento estampada na embalagem, peso 230g

371 VASSOURA DE AÇO. 50.0 Unidade 82,43 4.121,50

Ferramenta de limpeza utilizada para varrer superfícies de pisos, com fios feitos de aço.

372 SUCO  NATURAL  DIVERSOS  SABORES,
GARRAFA DE 1LITRO. 125.0 Unidade 10,33 1.291,25

Sem adição de açúcares e na sua concentração natural. Concentrado: parcialmente desidratado, do qual foi removida parte da
água natural. Reconstituído: a partir do suco concentrado, com adição de água.



373 PRENDEDOR DE ROUPAS PCT C/ 12 UNID 54.0 Pacote 3,43 185,22

Feito de madeira e metal.

374 MARGARINA, BALDE DE 3KG. 30.0 Unidade 32,96 988,80

Manteiga Tradicional com sal, Nata pasteurizada, sal: 2% e fermentos lácteos.

375 LUVAS MULTIUSO MEDIA 170.0 Par 8,17 1.388,90

MATÉRIAL DE LÁTEX NATURAL, COM REVESTIMENTO INTERNO DE FLOCO DE ALGODÃO, RELEVO ANTIDERRAPANTE, PROTEÇÃO
CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES.

376 FACA DE MESA 100.0 Unidade 3,17 317,00

Faca de mesa com lâmina feita de alumínio, cabo feito de alumínio.

377 COLHER  DESCARTÁVEL,  PCT  C/  50
UNIDADES 250.0 Pacote 3,36 840,00

Colher Descartável para Refeição fabricada em Poliestireno e pigmentos de alta pureza. Produto não tóxico. produzida com
matéria prima e pigmentos virgens conforme resolução 105/99 da ANVISA.

378 CHUCHU IN NATURA 420.0 Quilograma 7,19 3.019,80
Procedente de espécie sã, fresca, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, resíduos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranhos.

379 SUPORTE DE PAREDE P/ ALCOOL EM GEL 20.0 Unidade 29,30 586,00

Plástico resistente ou metal, suporte com encaixe ou presilhas para fixação na parede.

380 SAL REFEINADO, 1KG 100.0 Pacote 1,60 160,00
Iodado, com granulação uniforme e com cristais brancos, com no mínimo 98,5 de cloreto de sódio e com dosagem de sais de
iodo de no mínimo 10 mg e máximo 15 mg de iodo por quilo de acordo com a legislação federal específica. Embalagem plástica
de polietileno transparente de 1kg com identificação do produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante
e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação.

381 SACOLA BRANCA DE PLÁSTICO PEQUENA 270.0 Pacote 19,62 5.297,40

Sacola plástica resistente, na cor branca,com alças reforçadas para facilitar o transporte.

382 PÁ PLÁSTICA PARA LIXO 80.0 Unidade 14,67 1.173,60

Pá para coleta de lixo, feita de plástico resistente e durável, com lâmina larga e plana na parte frontal e com cabo de madeira.

383 MAMÃO IN NATURA 200.0 Quilograma 10,05 2.010,00
Mamão formosa fresco, de ótima qualidade, compacto, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito
estado de desenvolvimento, não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência, necessita estar isenta de
sujidades.

384 MAIONESE, EMBALAGEM 500G 90.0 Unidade 11,31 1.017,90
Composta por água, óleo vegetal,  ovo pasteurizado, amido modificado, vinagre, açúcar, sal,  suco de limão, acidulante ácido
láctico, estabilizante goma xantana, conservador ácido sórbico, antioxidantes BHA, BHT e ácido cítrico, sequestrante EDTA cálcio
dissódico, corante natural páprica e aromatizante.

385 MACARRAO ESPAGUETE 500G 800.0 Pacote 4,65 3.720,00
Massa alimentícia obtida pelo empasto e amassamento exclusivo da farinha de trigo comum e/ou sêmola/semolina de trigo.
Aspecto, odor, sabor e cor característicos ao produto descrito. Livre de umidade, isento de fungos e de fragmentos estranhos. O
produto deve seguir a legislação vigente (RDC nº 263 de 22/09/2005 ANVISA). Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC nº.
259 de 20/09/2002, RDC nº 123 de 13/05/2004 - ANVISA, Lei nº 10674/03, Portaria nº 34). Embalagem primária: saco plástico de
polietileno atóxico contendo 500g do produto. Embalagem secundária: saco plástico tipo fardo

386 LUVAS MULTIUSO PEQUENA 160.0 Par 3,00 480,00

MATÉRIAL DE LÁTEX NATURAL, COM REVESTIMENTO INTERNO DE FLOCO DE ALGODÃO, RELEVO ANTIDERRAPANTE, PROTEÇÃO
CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES.

387 LUVAS MULTIUSO GRANDE 170.0 Par 12,07 2.051,90

MATÉRIAL DE LÁTEX NATURAL, COM REVESTIMENTO INTERNO DE FLOCO DE ALGODÃO, RELEVO ANTIDERRAPANTE, PROTEÇÃO
CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES.



388 ENVELOPE AMARELO OFICIO A4. 800.0 Unidade 1,00 800,00

ENVELOPE AMARELO OFICIO A4.

389 ELASTICO FINO. 25.0 Pacote 8,69 217,25

ELASTICO FINO

390 BATERIA  DE  LÍTIO  TIPO  MOEDA  3V,
TAMANHO CR 2032 250.0 Unidade 9,62 2.405,00

BATERIA DE LÍTIO TIPO MOEDA 3V, TAMANHO CR 2032

391 BATERIA  DE  LÍTIO  TIPO  MOEDA  3V,
TAMANHO CR 2016 200.0 Unidade 5,78 1.156,00

BATERIA DE LÍTIO TIPO MOEDA 3V, TAMANHO CR 2016

392 PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO. 5.0 Unidade 53,67 268,35

PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO.

393 CLIP COLORIDOS N 05 CX C/200 UNID. 10.0 Caixa 8,53 85,30

CLIP COLORIDOS N 05 CX C/200 UNID

394 ENVELOPE COMECIAL PARA CONVITES. 500.0 Unidade 0,88 440,00

ENVELOPE COMECIAL PARA CONVITES.

395 PLUG T PARA TOAMADA DE 3 PINOS. 15.0 Unidade 5,67 85,05

PLUG T PARA TOAMADA DE 3 PINOS.

396 PINCEL DE PÊLO Nº 16 CHATO. 50.0 Unidade 5,80 290,00

PINCEL DE PÊLO Nº 16 CHATO.

397 PASTA  TRANSPARENTE  COM  ELASTICO
FINA CORES VARIADAS 50.0 Unidade 7,00 350,00

PASTA TRANSPARENTE COM ELASTICO FINA CORES VARIADAS

398 PASTA AZ LOMBO LARGO. 50.0 Unidade 26,24 1.312,00

PASTA AZ LOMBO LARGO.

399 PAPEL ONDULADO CORES VARIADAS. 20.0 Unidade 4,00 80,00

PAPEL ONDULADO CORES VARIADAS

400 LIMPADOR MULTIUSO 500ML, CAIXA C/ 24
UNIDADES. 5.0 Caixa 64,59 322,95

LIMPADOR MULTIUSO 500ML, CAIXA C/ 24 UNIDADES

401 GARRAFA TERMICA P/CAFE CAP 1,8L EM
INOX. 5.0 Unidade 69,47 347,35

GARRAFA TERMICA P/CAFE CAP 1,8L EM INOX

402 ENVELOPE  AMARELO  31CM  X  41CM,
PACOTE C/ 100 UNIDADES. 2.0 Unidade 64,33 128,66

ENVELOPE AMARELO 31CM X 41CM, PACOTE C/ 100 UNIDADES.

403 ELASTICO  SUPER  AMARELO  N°18,
PACOTE COM 200G. 10.0 Pacote 10,56 105,60

ELASTICO SUPER AMARELO N°18, PACOTE COM 200G

404 DEPOSITO  PLASTICO  PARA  COLHERES
CAP 7L. 20.0 Unidade 35,70 714,00



DEPOSITO PLASTICO PARA COLHERES CAP 7L.

405 CAIXA ORGANIZDORA 30L COM TRAVAS
DE SEGURANÇA 5.0 Unidade 41,67 208,35

COMPRIMENTO 44CM, LARGURA 32 CM, ALTURA 25 CM

406 CADEADO, COR DOURADO TAM G 10.0 Unidade 36,36 363,60

reforçado, de alta segurança.

407 XICARA PARA CAFE PCT. C/06 UNIDADES 3.0 Conjunto 47,90 143,70

Feita  em vidro,  porcelana  ou  cerâmica,com formato  tradicional,e  capacidade  para até 100 ml  de  líquido,  pacote  com seis
unidades

408 TNT - DECORADO OU ESTAMPADO. 5.0 Rolo 159,97 799,85

TNT - DECORADO OU ESTAMPADO.

409 TINTA SPRAY - CORES VARIADAS. 10.0 Lata 29,22 292,20

TINTA SPRAY - CORES VARIADAS.

410 PORTA  PAPEL  TOALHA,  ROLO  DE
ALUMINIO E FILME DE PVC DE COZINHA. 15.0 Unidade 29,79 446,85

PORTA PAPEL TOALHA, ROLO DE ALUMINIO E FILME DE PVC DE COZINHA

411 PLASTICO ADESIVO 25M. 50.0 Unidade 38,97 1.948,50

PLASTICO ADESIVO 25M.

412 PINCEL DE PÊLO CHATO. 50.0 Unidade 6,29 314,50

PINCEL DE PÊLO CHATO.

413 PENEIRA DE PLASTICO - MÉDIO. 5.0 Unidade 6,67 33,35

PENEIRA DE PLASTICO - MÉDIO.

414 PEN DRIVE 64 GB. 10.0 Unidade 44,43 444,30

PEN DRIVE 64 GB.

415 PASTA AZ LOMBO ESTREITO. 50.0 Unidade 26,01 1.300,50

PASTA AZ LOMBO ESTREITO

416 PAPEL FOTO PACOTE COM 50 UNIDADES. 50.0 Pacote 37,78 1.889,00

PAPEL FOTO PACOTE COM 50 UNIDADES.

417 PAPEL 60KG, RESMA C/ 500 FOLHAS. 10.0 Resma 36,75 367,50

PAPEL 60KG, RESMA C/ 500 FOLHAS.

418 PANELA DE PRESSÃO 7,5 LITROS. 2.0 Unidade 144,86 289,72

PANELA DE PRESSÃO 7,5 LITROS.

419 PANELA DE PRESSÃO 10 LITROS. 2.0 Unidade 147,47 294,94

PANELA DE PRESSÃO 10 LITROS.

420 GRAMPO 26X6 CAIXA COM 5000 . 20.0 Caixa 12,32 246,40

GRAMPO 26X6 CAIXA COM 5000 



421 GARRAFA  TERMICA  AZUL  PARA  AGUA
COM TORNEIRA CAP 5L. 5.0 Unidade 54,17 270,85

GARRAFA TERMICA AZUL PARA AGUA COM TORNEIRA CAP 5L

422 FOLHA DE ISOPOR 30MM. 20.0 Unidade 10,85 217,00

FOLHA DE ISOPOR 30MM

423 FOLHA COM PAUTA. 10.0 Resma 47,33 473,30

FOLHA COM PAUTA

424 FITA DECORATIVA 15X30. 20.0 Rolo 6,22 124,40

FITA DECORATIVA 15X30

425 FITA  DE  TECIDO  DECORADA  OU
ESTAMPADA. 100.0 Rolo 12,68 1.268,00

FITA DE TECIDO DECORADA OU ESTAMPADA

426 FELTRO 50X70 CORES VARIADAS. 50.0 Unidade 14,20 710,00

FELTRO 50X70 CORES VARIADAS

427 FACA E MESA EM ALUMÍNIO 300.0 Unidade 4,08 1.224,00

FACA E MESA EM ALUMÍNIO

428 EXTENÇÃO  SLIM  BIPOLAR  10  METROS
220 W. 5.0 Unidade 33,62 168,10

EXTENÇÃO SLIM BIPOLAR 10 METROS 220 W

429 EVA - CORES DIVERSAS. 200.0 Unidade 3,10 620,00

EVA - CORES DIVERSAS

430 ESTILETE ESTREITO. 10.0 Unidade 3,68 36,80

Estilete estreito

431 ENVELOPE SACO AMARELO 28X36. 200.0 Unidade 0,85 170,00

ENVELOPE SACO AMARELO 28X36.

432 ENVELOPE  AMARELO  24CM  X  34CM,
PACOTE C/ 100 UNIDADES. 3.0 Unidade 47,00 141,00

ENVELOPE AMARELO 24CM X 34CM, PACOTE C/ 100 UNIDADES

433 ENVELOPE  AMARELO  16CM  X  22CM,
PACOTE C/ 100 UNIDADES. 5.0 Unidade 25,32 126,60

ENVELOPE AMARELO 16CM X 22CM, PACOTE C/ 100 UNIDADES

434 CADERNO DE 10 MATERIAS 400.0 Unidade 20,66 8.264,00

CADERNO DE 10 MATERIAS

435 CADERNO BROCHURA PEQUENO 50.0 Pacote 7,03 351,50

CADERNO BROCHURA PEQUENO

436 BORRACHA  TIPO  AV,  CAIXA  C/  40
UNIDADES. 10.0 Caixa 27,67 276,70

BORRACHA DE APAGAR LÁPIS, CAIXA CONTENDO 40 UNIDADES DE BORRACHAS AVULSAS.

437 BANDEJA INOX: 40X30X2 10.0 Unidade 61,67 616,70



Bandeja Inox; Retangular; Com alças; Dimensões 40 cm de comprimento x 30 cm de largura x 2,00 cm altura.

438 BANDEJA INOX: 37X27X2 10.0 Unidade 26,33 263,30

Bandeja Inox; Retangular; Com alças de aço inox. Dimensões 37x27x2

439 CAFÉ 250G. 100.0 Pacote 15,33 1.533,00

Torrado e moído; Não contém Glúten; Processamento Natural; Bebida Encorpada.

440 VASSOURA  DE  PELO  COM  CABO  DE
MADEIRA 30.0 Unidade 12,07 362,10

Ferramenta de limpeza utilizada para varrer superfícies de pisos, feita de cerdas de pelo natural ou sintético, com cabo feito de
madeira.

441 TESOURA ESCOLAR SEM PONTA, CAIXA C/
24 UNIDADES. 5.0 Unidade 46,58 232,90

TESOURA ESCOLAR SEM PONTA, CAIXA C/ 24 UNIDADES.

442 Saco  de  lixo  com  capacidade  de  50L,
plástico resistente 20.0 Pacote 2,15 43,00

Sacola plástica resistente, na cor branca, com alças reforçadas para facilitar o transporte.

443 PINCEL DE PÊLO CHATO Nº 12 REDONDO. 7.0 Unidade 6,00 42,00

PINCEL DE PÊLO CHATO Nº 12 REDONDO

444 PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO. 30.0 Unidade 53,67 1.610,10

PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO

445 PEN DRIVE 16 GB. 18.0 Unidade 29,00 522,00

PEN DRIVE 16 GB

446 PASTA SUSPENSA 60.0 Unidade 7,92 475,20
*Abas coladas *Possui 8 posições para grampo e 2 posições para arquivo de saco plástico. Arquiva dois ou mais documentos na
mesma pasta *Visor e etiquetas com a maior rigidez do mercado facilitando o encaixe *Visualização de documentos e sistema de
circulação de ar dentro da pasta, através de furo central *Hastes e grampos reciclados. Produto ecologicamente correto

447 PAPEL CARBONO A4. 4.0 Unidade 59,78 239,12

DUPLA FACE, PCT C/ 100 UNIDADES.

448 PANO DE PRATO 100% ALGODAO 70 X 40
CM, PACOTE C/ 12 UNIADES. 10.0 Pacote 36,53 365,30

PANO DE PRATO 100% ALGODAO 70 X 40 CM, PACOTE C/ 12 UNIADES

449 LÁPIS  MARCA  TEXTO  CAIXA  C/  12
UNIDADES. 10.0 Caixa 25,10 251,00

LÁPIS MARCA TEXTO CAIXA C/ 12 UNIDADES.

450 LAPIS DE COR CAIXA COM 12 UNIDADES. 10.0 Caixa 6,67 66,70

LAPIS DE COR CAIXA COM 12 UNIDADES

451 GRAMPO TIRLHO CAIXA C/ 50 UNIDADES. 10.0 Caixa 22,67 226,70

GRAMPO TIRLHO CAIXA C/ 50 UNIDADES.

452 GRAMPO 26X6 CAIXA COM 5000 . 20.0 Caixa 12,32 246,40

GRAMPO 26X6 CAIXA COM 5000

453 FITA GOMADA - 38MM X 50M. 30.0 Unidade 19,70 591,00



FITA GOMADA - 38MM X 50M.

454 ENVELOPE TIPO OFICIO BRANCO. 200.0 Unidade 1,00 200,00

ENVELOPE TIPO OFICIO BRANCO

455 ENVELOPE SACO AMARELO 28X36. 60.0 Unidade 0,85 51,00

ENVELOPE SACO AMARELO 28X36

456 ENVELOPE  AMARELO  24CM  X  34CM,
PACOTE C/ 100 UNIDADES. 50.0 Unidade 47,00 2.350,00

ENVELOPE AMARELO 24CM X 34CM, PACOTE C/ 100 UNIDADES.

457 CLIPES 2.0 CX C/100UNID 220.0 Unidade 4,58 1.007,60

CLIPES 2.0 CAIXA COM 100 UNIDADES.

458 CLIPE 8.0 CX C/ 100 UNIDADES. 100.0 Caixa 19,23 1.923,00

.CLIPE 8.0 CX C/ 100 UNIDADES

459 CLIPE 4.0 CX C/ 100 UNIDADES. 370.0 Caixa 5,49 2.031,30

CLIPE 4.0 CX C/ 100 UNIDADES

460 COLA PARA TECIDO 5.0 Unidade 13,12 65,60

COLA PARA TECIDO

461 COLA ISOPOR 90G 50.0 Unidade 5,50 275,00

COLA ISOPOR 90G

462 CARTOLINA DECORADA 50.0 Unidade 4,27 213,50

CARTOLINA DECORADA

463 CANECA DE ALUMINIO CAP 2 L 5.0 Unidade 14,13 70,65

caneca de aluminio com capacidade para 2 litros

464 CUSCUZEIRA TAM. P 4.0 Unidade 30,00 120,00

Fabricada em alumínio, tamanho médio, possui uma panela grande com uma parte superior perfurada, alças resistentes e uma
tampa ajustada, construída de acordo com os padrões de segurança e higiene alimentar.

465 CUSCUZEIRA TAM. G 3.0 Unidade 97,97 293,91

Fabricada em alumínio, tamanho grande, possui uma panela grande com uma parte superior perfurada, alças resistentes e uma
tampa ajustada, construída de acordo com os padrões de segurança e higiene alimentar.

466 ESCORREDOR  DE  PLÁSTICO  PARA
PRATOS G 5.0 Unidade 32,75 163,75

ESCORREDOR DE PLÁSTICO

467 MAÇÃ  NACIONAL  FUJI  OU  GALA  IN
NATURA 350.0 Quilograma 10,33 3.615,50

maça nacional fresca, de ótima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie,  em perfeito
estado de desenvolvimento, não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência, necessita estar isenta de
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações

468 LIXEIRA PLÁSTICA C/ PEDAL 15L. 20.0 Unidade 25,67 513,40

LIXEIRA PLÁSTICA C/ PEDAL 15L.

469 TOALHA DE MESA 50.0 Unidade 30,67 1.533,50



Toalha de mesa feita de tecido, fabricada em algodão, linho, poliéster ou uma mistura desses materiais, em cores, padrões e
estilos variados,com detalhes como bordados, rendas, babados ou acabamentos simples

470 TNT - CORES VARIADAS. 90.0 Rolo 57,67 5.190,30

TNT - CORES VARIADAS.

471 BISCOITO SALGADO 400g. 1500.0 Pacote 7,35 11.025,00
Tipo Cream Cracker constituído de farinha enriquecida com ferro e ácido fólico Produto enriquecido com vitaminas do complexo
B e zinco De acordo com a Legislação vidente Portaria nº 31 de 13/01/1998 ANVISA/MS RDC nº 263 de 22/09/2005 ANVISA/MSe
RDC nº 344 de 13/12/2012 Rotulagem obrigatória de acordo com a RDC nº 259 de 20/09/2002 RDC nº 123 de 13/05/2004
ANVISA Lei nº 10674/03 Portaria nº 34 Embalagem primária: saco de polietileno atóxica contendo 400g do produto Embalagem
secundária: caixa de papelão.

472 TINTA PARA TECIDOS - CORES VARIADAS. 220.0 Unidade 26,67 5.867,40

TINTA PARA TECIDOS - CORES VARIADAS.

473 TESOURA PARA PICOTAR. 2.0 Unidade 10,47 20,94

TESOURA PARA PICOTAR

474 POLIDOR DE ALUMINIO 500ML, CAIXA C/
12 UNIDADES. 230.0 Unidade 31,12 7.157,60

Dodecil benzeno sulfonato de sódio, Ác. Clorídrico, Lauril éter sulfato de sódio e água.

475 SABONETEIRA. 12.0 Unidade 3,18 38,16

Dispositivo para armazenar e dispensar sabonete, material de plástico.

476 LIVRO DE PROTOCOLO COM 100 FOLHAS. 22.0 Unidade 21,00 462,00

LIVRO DE PONTO COM 100 FOLHAS

477 PRATO DE VIDRO FUNDO. 50.0 Unidade 7,19 359,50

Vidro transparente ou opaco, resistente a choques térmicos e mecânicos,prato raso com diâmetro padrão.

478 VELCRO 25MM. 10.0 Unidade 36,03 360,30

VELCRO 25MM.

479 VARAL DE ROUPAS 10.0 Unidade 5,99 59,90

Varal de chão ou parede, utilizado para secar roupas após a lavagem.

480 LEITEIRA  DE ALUMINIO 1,5  LITRO,  COM
ALÇA DE MADEIRA. 5.0 Unidade 27,13 135,65

LEITEIRA DE ALUMINIO 1,5 LITRO, COM ALÇA DE MADEIRA

481 IORGUTE EMBALAGEM DE 1000ML 500.0 Litro 7,70 3.850,00

IOGURTE SABORES VARIADOS, EM EMBALAGEM DE 1000ML, DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGISTRADA.

482 KETCHUP  TRADICIONAL  FRASCO  COM
380G 100.0 Unidade 9,23 923,00

INGREDIENTES: TOMATE, AÇÚCAR, VINAGRE, SAL, CEBOLA E AROMA NATURAL, EM EMBALAGEM DE 380G, DATA DE FABRICAÇÃO
RECENTE E MARCA REGISTRADA.

483 MAIONESE EMBALAGEM DE 250G. 250.0 Unidade 6,42 1.605,00
INGREDIENTES:  ÓLEO  VEGETAL,  ÁGUA,  VINAGRE,  AÇÚCAR,  OVOS  PASTEURIZADOS,  SAL,  SUCO DE LIMÃO,  GEMA  DE  OVO,
CEBOLA,  FARINHA  DE  MOSTARDA,  AROMATIZANTES,  ANTIOXIDANTES  TBHQ,  BHA  E  BHT,  SEQUESTRANTE  E.D.T.A.  CÁLCIO
DISSÓDICO  E  CORANTE  PÁPRICA.  NÃO  CONTÉM  GLÚTEN.  ALÉRGICOS:  CONTÉM  OVOS  E  DERIVADOS  DE  SOJA,  DATA  DE
FABRICAÇÃ RECENTE E MARCA REGISTRADA.

484 MISTURA PARA PREPARO DE MINGAU DE
ARROZ LATA 400G 100.0 Lata 7,73 773,00

INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ (80%), AÇÚCAR, CÁLCIO (CARBONATO DE CÁLCIO),  VITAMINA C (ÁCIDO L-ASCÓRBICO),
FERRO  (FUMARATO  FERROSO),  ZINCO  (SULFATO  DE  ZINCO),  VITAMINA  E  (ACETATO  DE  DLALFA-TOCOFERILA),  NIACINA
(NICOTINAMIDA),  ÁCIDO  PANTOTÊNICO  (D-PANTOTENATO DE  CÁLCIO),  VITAMINA  B1  (TIAMINA  MONONITRATO),  VITAMINA  A



(ACETATO DE RETINILA), VITAMINA B6 (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA), ÁCIDO FÓLICO (ÁCIDO N-PTERCIL-LGLUTÂMICO), VITAMINA
D (COLECALCIFEROL), REGULADOR DE ACIDEZ FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO E AROMATIZANTE VANILINA, DATA DE FABRICAÇÃO
RECENTE E MARCA REGISTRADA.

485 BANANA PRATA IN NATURA 550.0 Dúzia 6,50 3.575,00

Grande com médio grau de maturação, fresca, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica
ou biológica que afetem sua aparência, necessita estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, odores estranhos

486 FITA GOMADA - 48MM X 50M. 50.0 Unidade 25,33 1.266,50

FITA GOMADA - 48MM X 50M

487 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, PCT
C/ 1KG. 250.0 Quilograma 5,47 1.367,50

Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico e fermentos químicos (bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio e
fosfato monocálcico).

488 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, PCT
C/ 1KG. 100.0 Pacote 4,71 471,00

Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico.

489 ELASTICO LARGO 2 CM. 30.0 Rolo 23,28 698,40

ELASTICO LARGO 2 CM

490 CREME DE LEITE, EMBALAGEM 200G 350.0 Unidade 4,99 1.746,50

Creme de leite padronizado a 17% de gordura, leite em pó desnatado, espessantes carragena, carboximetilcelulose sódica e
alginato de sódio e estabilizantes citrato de sódio e celulose microcristalina.

491 COPOS  PLASTICOS  INFANTIL  (AZUL  E
ROSA). 100.0 Unidade 3,00 300,00

COPOS PLASTICOS INFANTIL (AZUL E ROSA).

492 FILÉ DE TILÁPIA BANDEJA DE 1KG 200.0 Bandeja 25,33 5.066,00

Congelados individualmente, possuir sabor suave e textura macia, rica em ômega 3 e fonte de minerais, como fósforo e potássio.
Valor energético de 54 kcal, 11 gramas de proteínas, 0,9 grama de gorduras totais e 10,2 miligramas de sódio.

493
PANELA  EM  ALUMÍNIO  GRANDE  COM
TAMPA  INDUSTRIAL  COM  CAPACIDADE
63,2 LITROS

2.0 Unidade 298,77 597,54

Confeccionado em alumínio resistente, com capacidade excepcional de 63,2 litros, acompanhada de uma tampa industrial que
proporciona vedação eficaz e conservação do calor, permitindo cozinhar de maneira uniforme e preservando

494 CLIPE 6.0 CX C/ 100 UNIDADES. 50.0 Caixa 13,40 670,00

CLIPE 6.0 CX C/ 100 UNIDADES.

495 CESTOPLÁSTICO TIPO BALDE 60 LITROS. 20.0 Unidade 33,40 668,00

CESTOPLÁSTICO TIPO BALDE 60 LITROS.

496 SALSICHA 300.0 Quilograma 10,00 3.000,00

Carne Mecanicamente Separada ou CMS · Carne · Ácido ascórbico / Ascorbato de sódio · Salsão em pó · Ácido cítrico · Tripa ·
Dextrose · Aromatizantes.

497 LIXEIRA DE PEDAL 20L 20.0 Unidade 37,00 740,00

Capacidade  de 20 litros,  fabricada  com material  resistente,  acionamento por pedal  para maior higiene,  design compacto  e
funcional, com tampa que se abre facilmente e se fecha hermeticamente.

498 NATA 30.0 Pote 15,33 459,90

Camada de gordura que se forma na superfície do leite, que pode ser retirada e usada como ingrediente culinário

499 AMACIANTE 2L CX C/ 06 UNIDADES 30.0 Caixa 57,00 1.710,00

Caixa contendo 06 frascos de 2L cada de amaciante. Fragrâncias variadas: Aconchego, Ternura, Carinho, Intenso e Delicado.
Com tecnologia de cápsulas de perfume que deixam as roupas perfumadas por muito mais tempo.

500 AMACIANTE 2L CX C/ 06 UNIDADES 10.0 Caixa 57,00 570,00



Caixa contendo 06 frascos de 2L cada de amaciante. Fragrâncias variadas: Aconchego, Ternura, Carinho, Intenso e Delicado.
Com tecnologia de cápsulas de perfume que deixam as roupas perfumadas por muito mais tempo

501 CARNE MOÍDA 1KG. 1910.0 Quilograma 24,33 46.470,30
BOVINA  CONGELADA.  OBTIDA  DA  MOAGEM  DE  MÚSCULO  BOVINO  SEGUIDOS  DO  IMEDIATO  CONGELAMENTO.  ISENTO  DE
TECIDOS  INFERIORES  COMO OSSOS,  CARTILAGEM,  GORDURA  PARCIAL.  GORDURA  MÁXIMA  15% E  ÁGUA  3%  NO  MÁXIMO.
ASPECTO NÃO PEGAJOSO. COR VERMELHA SEM MANCHAS ESVERDEADAS E ODOR CARACTERÍSTICO. PRODUTO DEVE SEGUIR A
LEGISLAÇÃO VIGENTE (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 83 ANEXO II DE 21/11/2003 MAPA). REGISTRO NO SIE E SIF. ROTULAGEM
OBRIGATÓRIA (RDC Nº. 360/359 DE 23/12/2003, RDC Nº. 259 DE 20/09/2002, RDC Nº. 123 DE 13/05/2004 E IN Nº 83 ANEXO II DE
21/11/2003,  IN Nº  30 MAPA,  IN  Nº  22 MAPA,  IN  Nº  66 MAPA,  LEI  Nº  10.674 E  PORTARIA  Nº  34).  EMBALAGEM PRIMÁRIA:
POLIETILENO ATÓXICO À VÁCUO COM 500G A 1000G DO PRODUTO. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: ACONDICIONADOS EM CAIXA DE
PAPELÃO.

502 BOLINHO INDUSTRIALIZADO 40 G 130.0 Caixa 26,45 3.438,50

BOLINHO SABOR VARIADO, CX C/ 16 UNIDADES DE 40G CADA EMBALADO INDIVIDUALMENTE.

503 BANDEJA DE PLÁSTICO TAM M 50.0 Unidade 17,33 866,50

Bandeja plástica tamanho médio, fabricada em plástico resistente, design retangular.

504 BACIA PLASTICA 05 LITROS. 5.0 Unidade 10,04 50,20

Bacia plástica 05 litros.

505 ALHO A GRANEL 320.0 Quilograma 33,00 10.560,00

aparência fresca e sã, colhidos ao atingirem grau de evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento, isento de danos e
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades. Embalagem secundária: caixa de papelão

506 ALFACE IN NATURA DE BOA QUALIDADE 200.0 Quilograma 17,18 3.436,00

aparencia fresca e sã, colhido ao atingeir grau de evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento, estar isento de
danos e defeitos da natureza ou mecanica substancias terrosas sijidades parasitos, larvas ou residuos de defensivos agricolas.

507 APAGADOR  PARA  QUADRO  BRANCO  C/
SUPORTE. 104.0 Unidade 21,67 2.253,68

APAGADOR FEITO DE UMA BASE DE ESPUMA MACIA REVESTIDA POR UM TECIDO ESPECIAL OU FELTRO.

508 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO 100G 10.0 Unidade 6,17 61,70
Amido de milho geneticamente modificado (espécies doadoras: Agrobacterium tumefaciens, Bacillus thuringiensis, Sphingobium
herbicidorovans,  Streptomyces  viridochromogenes  e Zea mays),  bicarbonato  de sódio,  fosfato  monocálcico  e  carbonato  de
cálcio.

509 BLOCO ADESIVO 38X50MM 50.0 Unidade 6,67 333,50

amarelo, 400 folhas (4x400 folhas)

510 LIMPA VIDROS EMBALAGEM DE 1L 125.0 Litro 14,77 1.846,25

Alto poder de limpeza; - À base de detergentes, sem solvente; - Não deixa resíduos.

511 TEMPERO EM TABLETES CX. C/ 24X19G 60.0 Caixa 20,67 1.240,20
SABORES  VARIADOS,  EMBALAGENS  EM  PERFEITO  ESTADO,  LIMPOS,  NÃO  VIOLADOS,  RESISTENTES,  QUE  GARANTAM  A
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO O PRODUTO DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E
DATA DE RECENTE.

512 TEMPERO  SACHÊ  PACOTE  COM  12
UNIDADES 30.0 Pacote 5,67 170,10

SABORES VARIADOS, COM REALÇADORES DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA
REGISTRADA.

513 SABONETE 90G 55.0 Unidade 2,17 119,35

Sabonete para higiene pessoal, hipoalergênico, peso 90g.

514 SABONETE LÍQUIDO INFANTIL 200ML 33.0 Unidade 11,68 385,44

Sabonete  líquido  especialmente  formulado  para  a  pele  delicada  e  sensível  de  bebês  e  crianças,  hipoalergênico  e
dermatologicamente testado, peso 200ml.

515 CONTONETE CX C/ 100 UND 10.0 Caixa 2,56 25,60



Caixa contendo 100 cotonetes, hipoalergênico.

516 CONDICIONADOR INFANTIL 200ML. 20.0 Unidade 18,52 370,40

CONDICIONADOR INFANTIL 200ML.

517 BATERIA  DE  LÍTIO  TIPO  MOEDA  3V,
TAMANHO CR2025 250.0 Unidade 8,39 2.097,50

BATERIA DE LÍTIO TIPO MOEDA 3V, TAMANHO CR2025

518 BISCOITO PARA LANCHE WAFER PCT COM
70G 500.0 Pacote 2,68 1.340,00

Retangular, sabor nozes, doce, com recheio.

519 RÉGUA 30CM TRANSPARENTE. 80.0 Unidade 1,92 153,60

RÉGUA 30CM TRANSPARENTE

520 REGISTRO PARA FOGÃO. 5.0 Unidade 39,73 198,65

REGISTRO PARA FOGÃO.

521 REFRIGERANTE  2L  FARDO  COM  6
UNIDADES - LARANJA 20.0 Unidade 46,20 924,00

REFRIGERANTE DE LARANJA, COM 5,1% DE SUCO, INGREDIENTES: ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCOS CONCENTRADOS DE
LARANJA E MAÇÃ, VITAMINA C, REGULADORES DE ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO E CITRATO DE SÓDIO, AROMA SINTÉTICO IDÊNTICO AO
NATURAL, SEQUESTRANTES HEXAMETAFOSFATO DE SÓDIO E EDTA CÁLCIO DISSÓDICO, CONSERVADORES BENZOATO DE SÓDIO
E SORBATO DE POTÁSSIO, EDULCORANTES SUCRALOSE (4,2MG) E ACESULFAME DE POTÁSSIO (3,2MG) POR 100ML, CORANTE
ARTIFICIAL AMARELO CREPÚSCULO FCF., DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGRISTRADA.

522 QUEIJO COALHO KG. 330.0 Quilograma 38,47 12.695,10

Refrigerado, procedente de espécie sã, fresco, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica
ou biológica que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, odor e sabor estranhos

523 LAPIS  PARA  QUADRO  BRANCO  -
VERMELHO 60.0 Caixa 37,30 2.238,00

RECARREGAVEL CAIXA COM 12 UNIDADES.

524 REABASTECEDOR  P/  PINCEL  ATOMICO
CAIXA C/ 3 UNIDADES. 8.0 Caixa 5,43 43,44

REABASTECEDOR P/ PINCEL ATOMICO CAIXA C/ 3 UNIDADES.

525 REABASTECEDOR  DE  QUADRO,  PRETO
CAIXA C/ 12 UNIDADES. 20.0 Caixa 55,93 1.118,60

REABASTECEDOR DE QUADRO, PRETO CAIXA C/ 12 UNIDADES.

526 REABASTECEDOR  DE  QUADRO  BRANCO
AZUL CAIXA COM 12 UNIDADES. 20.0 Caixa 58,07 1.161,40

REABASTECEDOR DE QUADRO BRANCO AZUL CAIXA COM 12 UNIDADES

527 CAIXA ORGANIZADORA 50L COM TRAVAS
DE SEGURANÇA 5.0 Unidade 55,33 276,65

COMPRIMENTO 58CM, LARGURA 40, ALTURA 34CM CAIXA ORGANIZADORA

528 CAIXA HORTIFRÚTI VAZADA 50L 5.0 Unidade 76,33 381,65

Caixa Hortifrúti Vazada 50L, Medidas: 31,0 x 35,5 x 56,5 cm, Peso: 1,800Kg, Material:  Polipropileno PP ou Polietileno Natural
PEAD, Cor: Azul.

529 CADEADO COR DOURADO TAM M 10.0 Unidade 23,59 235,90

reforçado, de alta segurança.

530 BISCOITO  DOCE  TIPO  MAIZENA  SABOR
LEITE PCT 350G 15.0 Pacote 7,67 115,05

ngredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar,gordura vegetal, amigo de milho*, açúcar invertido,
leite  em  pó  desnatado,sal,  emulsificante  lecitina  de  soja*,  aromatizantes,  fermentos  químicos,  bicabornato  de  sódio  e
bicabornato de amônio e pirofosfato ácido de sódio e melhorador de farinha metabissulfito de sódio. *Espécies doadoras do gene
amido de milho: bacillus thuringiensis e/ou streptomyces viridochromogenes e/ou agrobacterium tumefaciens e/ou zea mays



e/ou sphingobium herbicidorovans e/ou dicossoma sp e/ou diabrotica firgifera e/ou thermoccocales spp e/ou bacillus substilis.
*Espécie doadoras do gene da lecitina de soja: bacillus thuringiensis e/ou streptomyces viridochromogenes e/ou agrobacterium
tumefaciens e/ou agrobacterium sp e/ou arabdopsis thaliana.

531 BALÃO LATEX N 09 CORES VARIADAS 50.0 Pacote 23,67 1.183,50

PACOTE BALÃO LATEX N 09 COM 50 UNIDADES CORES VARIADAS.

532 ALGODÃO MULTIUSO, PCT 25G. 15.0 Pacote 2,20 33,00

ALGODÃO MULTIUSO, PCT 25G.

533 ALFINETE  DE  SEGURANÇA  Nº  000  CX
COM 100 3.0 Caixa 16,17 48,51

Alfinete  metálico,  tamanho  2.0  cm aproximadamente,  com extremidade  pontiagudo  e  outra  extremidade  protegia  por  um
pequeno pino de segurança.

534 MANGA 100.0 Quilograma 6,10 610,00
Procedente de espécie sã, fresca, não estar golpeada e danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica
que afetem sua aparência Estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, larvas, resíduos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranhos

535 POST-IT ADESIVO 38X50MM. 50.0 Unidade 5,33 266,50

POST-IT ADESIVO 38X50MM.

536 PINCEL DE PÊLO CHATO Nº 12 REDONDO. 250.0 Unidade 6,00 1.500,00

PINCEL DE PÊLO CHATO Nº 12 REDONDO.

537 PILHA ALCALINA TRAM. D. 350.0 Unidade 8,67 3.034,50

PILHA ALCALINA TRAMANHO D

538 PERFURADOR DE PAPEL GRANDE. 5.0 Unidade 161,67 808,35

PERFURADOR DE PAPEL GRANDE.

539 SARDINHA  EM  CONSERVA  EMBALAGEM
DE 125G. 300.0 Unidade 6,32 1.896,00

PEIXE  EM  CONSERVA,  TIPO  PEIXE  SARDINHA  INTEIRA  SEM  CABEÇA,  INGREDIENTES  ÓLEO  COMESTÍVEL/ÁGUA/SAL  E  ÁCIDO
CÍTRICO, EMBALAGEM DE 125G COM DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E MARCA REGISTRADA.

540 SACO PRETO P/ LIXO 100L. 560.0 Pacote 11,63 6.512,80

PCT C/ 10 (DEZ) UNIDADES.

541 SACO PRETO P/ LIXO 15L. 30.0 Pacote 2,63 78,90

PCT C/ 10 (DEZ) UNIDADES.

542 PÃO TIPO BOLA PCT C/10 UNIDADES. 250.0 Pacote 8,95 2.237,50
Massa fina tipo bola. Constituído de farinha enriquecida com ferro e ácido fólico Portaria nº 31 de 13/01/1998 e RDC nº 344 de
13/12/2002. Produto deve seguir a legislação vigente RDC nº 263 de 22/09/2005 ANVISA. Será rejeitado o pão queimado ou mal
cozido. É permitido a adição de farinha de trigo enriquecido com vitaminas e sais minerais Portaria nº123 de 13/05/2005 -
ANVISA. Rotulagem obrigatória  de acordo com a RDC nº.  259 de 20/09/2002, RDC nº 123 de 13/05/2004 -  ANVISA, Lei nº
10674/03, Portaria nº 34. Embalagem primária: polietileno atóxico contendo 10 unidades de pães por PCT. do produto, cada pão
com 50g e o PCT. com 500g. Embalagem secundária: saco plástico de polietileno tipo fardo contendo 10 PCT.s. Validade de 30
dias.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 



1.4.1.  O  fornecimento  de  bens  é  enquadrado  como  continuado,  sendo  a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 1.509.841,65 (um milhão,
quinhentos  e  nove  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  um  reais  e  sessenta  e  cinco
centavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 
2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.  A  descrição  dos  requisitos  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em
tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de
Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição  formalizada  pelo  Contratante  ,  em  quantitativo  especificado  pelo
Contratante.

5.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  avençada,  o  contratado  deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que



o  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela  contratante,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3.  Os  bens  deverão  ser  entregues  no  seguinte  endereço:  CENTRO
ADMINISTRATIVO CÍCERO HENRIQUE BRASILEIRO, SN, CENTRO, Baixio / CE.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,  dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;



6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas  as  ocorrências  relacionadas  à execução do contrato  e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e



a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10.  O fiscal  administrativo  do contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar  da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo  ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.



7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;

7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:



a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado,  será providenciada sua notificação,  por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.22.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.



7.22.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.24.A  antecipação  de  pagamento somente será  permitida se propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1.  O fornecedor  será selecionado por  meio  da realização  de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a



qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz

8.10.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,



nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
8.24.  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.24.1. índices de Liquidez Geral  (LG),  Liquidez Corrente (LC),  e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
÷ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo
não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).;
8.2.4.2.  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

8.2.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.2.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite  definido  pela  Receita  Federal  do  Brasil  para  transmissão  da  Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.



8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
8.27.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

8.27.1.  No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será
exigida  da  microempresa  ou  da  empresa de  pequeno  porte  a  apresentação  de
balanço patrimonial do último exercício social
8.28.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.29.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  por pessoas jurídicas de direito público ou privado ,  ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos  consignados  no  Orçamento,  na(s)  dotação(ções)
0602.08.243.0021.2.046 -  Manut.  do Prog.  Primeira  Infancia no SUA S /  Crianca
FEliz, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903021 - Material de Consumo33903016 -
Material  de  Consumo33903007  -  Material  de  Consumo33903022  -  Material  de
Consumo; 0602.08.244.0018.2.052 - Manutencao do Programa IGD Bolsa Familia e
Cadastro  Unico,  no(s)  elemento(s)  de  despesa(s):  33903016  -  Material  de
Consumo33903021  -  Material  de  Consumo33903007  -  Material  de
Consumo33903016  -  Material  de  Consumo33903022  -  Material  de  Consumo;
0602.08.244.0018.2.047 - Servico de Protecao Social Basica, no(s) elemento(s) de



despesa(s):  33903007  -  Material  de  Consumo33903016  -  Material  de
Consumo33903021  -  Material  de  Consumo33903022  -  Material  de
Consumo33903016 - Material de Consumo; 0502.10.302.0013.2.033 - Manutencao
das  Acoes  de  Media  e  Alta  Complexidade  MAC/FAEC,  no(s)  elemento(s)  de
despesa(s):  33903021  -  Material  de  Consumo33903007  -  Material  de
Consumo33903022  -  Material  de  Consumo33903016  -  Material  de  Consumo;
0403.12.361.0007.2.021  -  Manutencao  do  Ensino  Fundamental  -  FUNDEB  30%,
no(s)  elemento(s)  de  despesa(s):  33903022  -  Material  de  Consumo33903016  -
Material  de  Consumo33903021  -  Material  de  Consumo33903007  -  Material  de
Consumo; 0601.08.122.0002.2.039 - Manutencao das Atividades da Secretaria de
Assistencia  Social,  no(s)  elemento(s)  de  despesa(s):  33903016  -  Material  de
Consumo33903007  -  Material  de  Consumo33903021  -  Material  de
Consumo33903022 - Material de Consumo; 0501.10.301.0002.2.026 - Manutencao
das  Atividades  Administrativas  da  Secretaria  de  Saude,  no(s)  elemento(s)  de
despesa(s):  33903022  -  Material  de  Consumo33903007  -  Material  de
Consumo33903021  -  Material  de  Consumo33903016  -  Material  de  Consumo;
0401.12.361.0002.2.010 - Manutencao das Acoes Administrativas da Secreteria de
Educacao,  no(s)  elemento(s)  de  despesa(s):  33903016  -  Material  de
Consumo33903022  -  Material  de  Consumo33903007  -  Material  de
Consumo33903021  -  Material  de  Consumo;  0301.04.122.0002.2.006  -
Funcionamento da Secretaria de Administracao, no(s) elemento(s) de despesa(s):
33903022  -  Material  de  Consumo33903016  -  Material  de  Consumo33903016  -
Material  de  Consumo33903021  -  Material  de  Consumo33903007  -  Material  de
Consumo; .

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Baixio/CE, 20 de maio de 2025

Raimundo Ferreira Cândido 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA


